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CAPITAL FEDERAL

MINISTÉRIO' DA FAZENDA

QUARTA-FEIRA 3,.b DEZEMBRO DE 1959
•

BANCO CENTRAL DO BRASIL

GERÊNCIA DE MERCADO
• DE CAPITAIS

DESPACHO DO DIRETOR
De 26-11-69, deferindo, na forma dos

• pareceres, cr requerido no processo
número:

Sociedade de Crédito Imobiliário
- Instalação de dependência:

• A-69-330 - Continental S.' A. de
Crédito Imobiliário - Em Campinas
(SP), Sorócaba (SP), Taubaté (Si) e

• Ribeirão Preto (SP).
DESPACHOS DO GERENTE

De 25.11.69, deferindo, na forma
parecei es, o requerido nos processos
números:

Sociedades V.
A-69-3.169 - Ge	 eaetribui-

dora de Tíulos e
Ltda. - De NCr$ i.. .A0 para Ner$
60 000,00. - Instrua_ _i.vm de 29.4.69.

A-69-3.844 - Sul Mineira Distri.
buidora de Títulos e Valõres Mobiliá-
rios Ltda. - De DICr$ 6.440,00 para
NCr$ 18.220,00. - Instrumento dç
8.9.69.

A.69-3.901 -DISBEI - Distribui.
dõra de Ttfulos e Valóres Mobiliários
Ltda. - De NCre 63.000,00 para NCr$
100.000,00.-- Instrumento de 18 de
setembro de 1969.

Banco de Investimento
- Reforma de estatuto:
A-69-4.715 - Banco de Investimen-

to Cofibens S. A. - A.G.E. de
30.10.69.

Sociedades Corretoras
- Alteração contratual:
A-69-4.345 - Itacoloml Corretora de

Valórçs Ltda. - Instrumento de 10
de novembro de 1969.

- Alteração contratual - mudan.
ça de denominação:

A-69-4.673 - Escritório J. Passos
Corretores de Títulos e Vaiõrea Ltda.
- Instrumento de 4.11.69, adotada a
denominação M. Marcelo Leite Bar-
bosa - Corretora Baiana de Títulos
e Vaiares Mobiliários Ltda.

- Aumento de capital - mudança
de den:rminação:

A-69-4,W - Maisonnave Menezes
- Corretora de ralares Mobiliários e
Câmbio Ltua. - De NCr$ 200.000,00
para NCr$ 400.000,00. - Eacritura.s
Pública!, ae 8.10 e 12.11.69, adotada
a denominação Cabral de Menezes,
São Paulo - Corretora de Câmbio e

- Valaretí Mobiliários S. A.	 •
- Aumento de capital - reforma

de estatuto:
A-69-4.660 - Niposul S. A. - Cor-

•etora de Títulos e Valõres

rios - De NCr$ 120.000,00 para NCr3
200.000,00. - A.G.E. de 8.10.69.
Sociedades de Crédito, 'inariciamento

e Investimentos
- Aumento de Capital - reforma

de estatuto:
A-69-4.765 - CREDICON S. A. -

Investimento, Crédito e Financiamen.
rios - De NCr$ 120.000,00 para NCr$
1.000.000,00. - A.G.E. de 28.5 -e
17.11.69.

- Prorrogação de prazo de fundo
namento:

A-69-1.508 - Aliança S.A. - Cré.
dito, Financiamento e Investimentos."
- Ata 25.11.71.

- Reforma de estatuto:
A-69-4.683 - COFIBENS S. A. -

Crédito, Financiamento e Investimen.
ta - A. G. E. de 30.10.69.

A-69;4.754 - BRACINVEST S. A.
- Investimentos, Créditos e Financia.
mentos - A.G.E. de 10.11.69.

INSPETORIA DE BANCOS
DESPACHOS DO-DIRETOR

De 19.9.69, deferindo, nos têrmos
dos pareceres, o requerido nos proces-
sos números:
Cancelamento da autorização para

operar em crédito
N.9 78-66 - Cooperativa Agrícola

Mista de Serra da Raiz Ltda. - Ser-
ra da Raiz (PB). - Registro nalme-
ro SER 6.282, de 2.7.60.

N.9 80-66 - Sociedade Coopãtiva
Agrícola Mista de Pedra Lavrada Li-
untada - Pedra Lavrada (PB). -
Registro n.9 SER 6.637, de 16.5.61.

N.9 165-66 - Cooperativa Agrope-
cuária da Lagoa dos Gatos Ltda. -
Lagoa aos Gatos (PE). - Registro
n.9 SER 392, de 2.1.39.

NP 234-66 - Cooperativa Agrope,
miaria São Francisco Ltda. - São
Francisco de Paula (RS) - Registro
n.9 SER 5.669, de 16:7.58.
(N: 234-66 - Cooperativa Agrope-
cuária de Alagoinha Ltda. - Ala-
goinhe. (PE). - Registro ja.9 SER
3.979.

NP 271-66 - Cooperativa Agrope-
cuária de Nazaré da Mata Ltda. -
Nazaré da Mata (PE) - Registro
ne2 SER 570, de 27.5.39.

NP 274-66 - Cooperativa Agrope-
cuária de Rio Preto de Resp. Ltda.

Parapeúna (RJ). - Registro nú-
mera SER n•9 1.141, de 14.4.41.

N9 894-66 - Cooperativa Agrope-
cuária ao Epitácio Pessoa Ltda. -
Vila de Epitácto Peesoa (RN). -
Registro n.9 SER 405, de 9.1.39.

N 9 910-66 - Cooperativa Agrope-
cuária de -Barreiras Ltda. - Barrei-
ros (PE). - Registro n.9 SER 568,
de '27.5.39.

N.9 93-66 - Cooperativa Agrícola
Mista do Pé da Serra do Mendes

Ltda. - Pé da Serra do Mendes (PE)
- Registro n.9 SER 6.324, de 10.8.60.

N. 921-66 - Cooperativa Agricola
Mista de Olho Dágua - Olho Dãgua
(PB). - Registro n.9 SER 4.144, de
17.1152.

N.9 939-66 - Cooperativa Agrícola
Mista do Agreste Ltda. - Vila de
Areal (PB). - Registro n.9 SER
5.685, de 12.8.58.

1L9 946-66 - Cooperativa Agrope-
cuária de Serrita Ltda. - Serrita
(PE). - Registro n.9 SER 822, de
7.12.39.

NP 954-66 - Cooperativa Agrícola
de Anádia Ltda. - Anádia (AL). -
Registro n.9 SER 1.663, de 18.5.43.

N.9 1.094-66 - Cooperativa Rural
Mista de Alcantil Ltda. - Vila de
Alcantil (PB) - Registro n.9 SER
6.675, de 24.6.61.

N. 1.173-66 - Cooperativa Agrico-
lá Mista de Serra Redonda Ltda. -
Serra Redonda (PB). - Registro nú-
paro SER 4.042, de 20.2.52.

N.9 -.180-66 - Cooperativa Agrope-
cuária de Fiares Ltda. - Flores
(PE). - Registro n.9 SER 723, de
21.9.39.

•N.9 1.181-66 - Cooperativa Agrope-
cuária de Vitória de Santo Antão Li-
mitada - Vitória de Santo Antão
(PE - Registro SER n.9 720, de
20.9.39.

N.9 1.200-66 --- Cooperativa Agrope-
cuária de Angicos Ltda. - Angicos
(RN). =Registro SER rt.9 888, de
4.3.40.

N.9 1.209-66 - Cooperativa Agrícola
de Santana do Ipanema Ltda. -
Santana do Ipanema (AL). - Regis-
tro SER n.9 1.575, de 6.1.43.

Em 19 de novembro de 1969
Renovação da autorização

para funcionar
N.9 1.178-66 - Cooperativa Agríco-

la Mista de Cascavel - Cascavel
(CE) - Por um ano, a contar da
data da presente publicação, ficando
em conseqüência, cancelado o regis-
tro anterior concedido pelo Ministé-
rio da Agricultura, sob o n. 9 13.664,
de 8.9.61.

Em 21 de novembro de 1969
Autorização para funcionar

NP 1.199-69 -•  Cooperativa de Eco-
nomia e Crédito Mútuo dos' Empre-
gados da Continac Ltda. - Rio de
Janeiro (GB). - Por três anos a
contar da data da presente publicação..
DESPACHO DO INSPETOR-GERAL

Da 24.11.69, deferindo, nos têrmos
dos pareceres, o requerido no proces-
so número:
Prorrogação do prazo para inata/aça°

•de agencias
N.9 113-68 - Banco da Nol deste

do Brasil L A. - Até 27.2.71 das

, • ,n

REFCBLICA FEDERATIVA Ki%0 Esr.R:"7'ÀÇSIL

•aterites ris. 1-7.432 e 1-7.433,
o habilitam a instalar agências
Lawas de Mangabeira (CE) o'
Ias (RN), respectivamente.

D ACHO DO CHEFE DA DIOR()
De 25.11.69, deferindo, nos tarmos

dos parecer," o requerido no pra.,
cesso número:

Reforma de estatutos sociais
N.9 901-69 - Cooperaitva Agrícola

Mista de Cascavel - Cascavel (CE).
- Assembléia geral extraordinária de
14.4.69.

DESPACHOS DO DIRETOR
De 25.11.69, deferindo, nos têrmos

doí pareceres, o requerido nos pra-
cessas números:

a) Renovação da autdrização para
funcionar:

BCRB 1.154-66 - Cooperativa de
Credita- Caixa Rural Uniao Popular
de Guarani das Miaeões - Guarani
das 'Missões (RS). - Por três anos,
a contar da data da preaente
blicação, ficando, em conseqüência,
cancelaaa o registro anterior conce.
dado pelo Ministério da Agricultura,
sob o n.9 4.695, de 7.1.55.

BCRB 1.15666 - Caixa Rural de
Neu-Wuerttemberg - Panarnbi (RS).
- Por três anos, a contar da data
cía presente pubacaaao, ficando, em
conseqaencia, cancelado o registro
anterior concendo pelo Mirusterio da
Agricultura, sob o n.9 803.

b) Reforma de estatutos sociais
com mudança de denominação:

N.9 1.179-69 - Cooperativa de Cré.,
dito Caixa Rural União Popular de
Guarani das Missões - Guarani das
Missões (RS). - Para Cooperativa
de Crédito Rural Guarani das Mis.,
saes Lida. - Assembléia geral exe
tracadinaria de 28.9.69.

NP 1.180-69 - Caixa Rural de Nau,
Wuerttemberg - Panambi (RS) -e
Para Cooperativa de Crédito de Pa4
nambi Ltda. - Assembléia geral ex..
eracadinária de 4.10.59.

,k Processo:
N.9 1.191-69 - O Sr. Inspetor-Gee

ml, por despacho de 26.11.69, aproa
vou o desdobramento da Matriz do
Banco dc Estado do Amazonas S. A.,
rom sede em 31anaus (AM), em
reção-Geral", que, compreendendo
exclusivamente a "Administração Ine
terna", não poderá -operar com
Dúblico, e "Agência Central", que sei
rã a rua unidade operativa.

• Retificação
Na página 3.125 do Egário Oficiai

de 24.11.69, 2.a e 3.9 colunas,	 •
Onde se lê:

"1.175.69 - Cooperativa de Econoe
mia e Crédito Mútuo dos Empregad.
dos da Cia. Federal de Fundlçao Res.
ponsabilidade Ltda. - Rio de Jai
miro (GB),, - Até 20.12.79"y	 -



CHRETOR GERAL

ALBERTO DE BRITO PEREIRA— As reclamações pertinentes
e Nr-PE oo suRvioo ou euoucAçõue

.atéría retribuída, nos casos
co ou oini.ssão, deverão ser J. B.	 AILWIDA CARNEIRO(o -ululadas por escrito à Seção

cie Redação, até o quinto dia útils i k bseqüente à publicação no
or ;ào

CHWRE 0A SEÇÃO DE RIRDAÇÃO

— Para, evitar itIterrupção naremessa dos órgãos 'oficiais a re-,
novação de assinatura deve sersolicitada com antecedência detrinta (30)' dias,

— Na parte superior do cada-.
rêço estão conkgnados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em qtre findará.

— As assinaturas das Reparti-,ções Públicas serão anuais e de.,
verão ser renovadas até 28 de lenpereiro,
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se 
do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se- de 
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iores, citarem no ato da assinatura

o	 o. I
Leia se:

• "1.1' 5 69 -- Cooperativa de Eco.	 Em 12 de novembro de 1969

PAUI O

MERCAlv TE
PORTAR:A DE DE DEZEMBRO

DE 1969
aaO Supertenaente Nac. da Mari-

nha Merca ate, no uso das' atri buiçõesque lhe cc afere o capítulo 10, item
:resolve
10.1, letra Ir do Regimento Interno,

Nç' 239, -- Nomear Fernando Bar-
,

eia comissã Samnolc . C. , de Asses-
sor Trabalansra deste Superintendên-cia, Carlos Cordeiro de Mello.

CONS ELHO NACIONAL
DE f ORTOS E VIAS

AVEGÁVEIS
RESOLUÇAO N9 657.1-69

Em 11 te novembro de 1969
O Conselho Nacional de Portos e

^nomia Cradit Sala das Reuniões, 11 de no
vembro ção que lhe confere a alínea e do in-tio Gerar de A lmeida Dutra.

de 1969. — II. de Araujo Goes,— Já- 
ciso A cio Artigo V da Lei n9 

4.213,de 14 de fevereiro de 1963, tendo emRESOLUÇA0 N9 657.2-69 vista o queAonsta dos Processos .,...CNPVN-23i-69 e 238-69 e DNP VN-.10. 916-69 e 10 .970-69 e o que solicita,-ram as Del eaacias do Serviço do Pa-trinaônio da União rios Estados doCeará e Paran moá, bem co o que fi-cou deliberaalo na sua 6579 ReuniãoOrdináxia, realizada em 11 de novem-bro de 1969, reserve:

I — Opinar, para os efeitos do dis-posto na alínea e do Ai't. 100 do De-creto-lei n9 9.760, de 5 de setembroIde 1946, favoravelmente nos seguinteapedidos de aforamento de terreiros demarinha:
1 — acrescido de marinha, situadona rua Carlos Vasconcelos, na Praiade Meireles, em' For taleza, no Estadodo Ceará, caracteriaacio na planta en-vi

ada através do Oficio n9 561, de 25de setembro de 1969 da Delegacia, doServiço do Patrimônio da União noEstado do Ceará, em nome da Imo-
biliária Lazar S.A.;

2 — um 1ote de terreno de marinhae acrescido, situado na cidade e mu.nicípio de Matinhos, no Estado do Pa-raná, caracterizado na planta envia-da através do Ofício n9 363-69, da De-legacia do Serviço do Patrimônio daUnião no Esta.do do Paraná, em no-me de Osvaldo Rodrigues da Silva.II — ,Submeter a presente Resolu-ção à homOiogação ministeriaa nostérmos do § 19 do Artigo 69 da Lein9 4.213, de 14 'de fevereiro de 1963.Sala das Reuniões, 11 de•novembrode 1969. - kt.. A; ardo Goes. - JúlioCesar de Almeida Dutra.
RESOLUÇA0 NO 658.1-69

Em 14 de novembro de 1969
O Conselho Nak:onal de Portos eVias Navegáveis, no uso da atribuiçãoque lhe cj,nfere o Art. 99 do Decreton9 185, de 23 de fevereiro de 1967, ten-do em vista o que consta dos 

Pro-cessos CNPVN --- n. 9 243-69 e DNPVN— n9 9. 386-69, bem corno o que ficoude
liberado na sua 658k Reunião Ordi-nária, realizada no dia 14 de novem-bro de 1969, resolve:Aprovar o Termo de Convênio nú-mero 70-69, de 8 de outubro de 1969,celebrado entre o Departamento Na-cional de Portes e X¡'ias Navegáveis ea Administração do Pôrto de Vitória,

Em 11 de novembro de 1969-- Banco O Conselho Nacional de Portos esão Paula Vias Naveaavei-

Reforma de estatutos

I
Na Seção — Parte II — fl. 3.115— 3. 9 e 4.9 colunas, do Diário Oficialda Unaãc de 20.11.69,
Onde se lê: "SP-262.69Mercaatil e Industrial deS. A.",	 •

io cios Colabora-dores da Cia. Federal de Funcição
Respon abilidacle Ltda. •— Rio de
Janeiro (GB) — Até 20.12.70."
SERVIt:0 REGIONAL DAJ)J' 7 ( RIA DE BANCOS — Saia) /

Retificação
De	 aloo do Chefe, deferindo,	 'forma c'	 res, parece , o requerido* noprocesso número:

.uso da atribui-çao que lhe coon/eae a alínea e do in-Ciso A do Artigo 69 da Lej. na 4.213,de 14 de levereieo coe 1963, tendo em
vista o que consta cios Processos ....CNPVN -- 233-69. 234-69 e 235-69 eDNPVN — 11.171-69, 11 .169-69 e11 .170-69 e' o que soficitou a Delega-.cia do Serviço do Patrimônio da Uniãono Estado rlè peanambuco, bem comoO que ficou d eliberado na sua 6579Reunião Ordinária, realizada em 11de. novembro de 1969, resolve:
I — Opinar, para os efeitos do 

dis-posto na alínea e do Art. 100 do De-creto-lei n9 9.760, de 5 de setembrode 1946, fa.voravelmente nos seguia-
nos:
tes -pedidos .cle aforamento de terre-

1 — acrescido de marinha, lote n9 2,beneficiado com a casa n9 250, da ruada Saudade, na freguesia da Boa Vis-ta, em Recife, no Estado de Pernam-
buco, em nome de Renoch Coutinhoele Melo;

2 — terreno de marinha, lote n9 66,situado na Av. Joaquim Nabuco, 
ane-xo à parte posterior do cinema DuarteCoelho, no município de Olinda, noEstado de Pernambuco, em nome de

ti;Fernando Cisneiros Bezerra Cavalcoan-'
3 — terreno acrescido de marinha,constituído do lote n9 9 da QuadraXII, da modificação do loteamento doParque Capibaribe, na freguesia elaBoa Vista, em Recife, no Estado de

Pernambuco, objeto de revigoraçãô deaforamento em nome de Napoleão Jo-sé Sandri.
II — Subnieter a presente Resodu-ção à homologação ministerial, nostérmos do § 1 9 do Artigo 69 da Lei nal-

1963.mero 4.213, de 14 da fevereiro de
Sala' das Reuniões 11 de novembrode 1969. - Midebrando de Araujo

tra„Goes. - Júlio Cesta de Almeida Du-
RESOLUÇÃO N° 657.3-69

Em 11 de noVernbro ri,' loca

Lela.se: SP 262-69 — Banco Meracartil e Inchistrial de São Paulo S.A.
-- Assembléias gerais extraordinárias'	 18.9.69 e 28.10.69.

GIONAL DA NIARINHA

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

PER INTENDÊNCIA

3 -- a '	 •

<imana, realizada cai 11 de novembrode 1969, resoive:
I — Opinar, para os efeitos do dis-posto na alínea c do Art. 100 do De-creto-iei 9.760, de 5 de se tembro de1946, favoravelmente nos seguintes pe-didos de aforamento de terrenos demarinha:

1 — acrescido de marinha, situadona Av. Vitória., esqu:na com rua pro-jetada no Forte de São João, em Vi-
tória, no Estaão do EspIrito Santo, ca-racterizado na planta enviada atra-vés do Oficio 119 D-:56, de 7 de agóstode 1969, da Deleg acia do Serviço doPatrimônio da União no Estado do

Espírito Santo, era nome de ReinhartSchoroth;
2 — terreno acrescido de marinha,com 42m2, situado em Vila 

Rubim,em Vitória no Estadio do Espírito San-to caracterizado na planta enviadaatravés do Ofício n 9 D-110, de 25 dejunho de 1969, da Delegacia do Ser-VIÇO do Patrimônio da União no Es-tado do Espirito Santo, em nome 
deJoão Rodri,gues Rocha;

e o de marinha, com90,06m2, situado em Vila Ruban, em

	

,	 e do inciso A i Vitória, no Estado do Espirito Santo,do Artigo 6° , R Lei n9 
4.213, de 14 de Icalatcterizado na planta enviada atra-fe ver e

iro de 963, tende eni vista O) vós do Oficio n) D-152, de 
6 de aerôsto

que consta I os Processos CNPV.r- de 1969, da Delegacia do Serviço doa 10.670-69, 10. ;91-69 e 10
.790-69 e o to, em nome de Leonor Lube.

1230-69, 232-6i; e 237-69 e DNPVN- 
Patr

imônio no Estado do-Espirito San-, que solicitou t Deleacia do Serviço/ /I — Submeter a presente Resolu-
do Patrimônio do Un'ão no Estado do i ção à homologação ministerial, nos
ag

spirito Santo b era como o que ficou . tarmos do § 1
9 do Artigo 69 da Lei

cleribeaaclo na sua 6579 Reunião Or- in9 4.213, de 11 de fevereiro de 1963.

reir aAlvaa es para exercer o cargo,

Vias Navega% ais, no uso da atribuição

	

que lhe conte	 nea

O Conselho Nacional de Portos eVias Navegaaeis, no uso da atribui-

3194 etta.rta-Feira 3
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r. .s. o expediente destinado à pu-:b ,caçJo.



de uma instalação para rtansporte e
estocagem de fettilizantes, no cais de
Conceiçãozinha, no Pôrto de Santos
- Estado de São Paulo, pelo valor
global de NCr$ 5.124.661,50 (cinco
milhões, cento e vinte e quatro mil
e seiscentos e sessenta e um cruzei-
ros novos e cinqüenta centavos), pa-
ra declarar o seguinte:

"O pagamento das obras, objeto do
presente Têrmo de Ajuste, será aten-
dido no corrente exercício à conta do
Fundo Portuário Nacional; à conta
dos recursos do Fundo de Melhora-
mento do Pôrto de Santos; a conta
de recersos da Verba Orçamentária
para 1969, Código 15.08.19.1096, cor-
respondendo à Verba do DNPVN pa-
ra 1969, 4.1.3.7 e no presente e pró-
ximos exercícios pelos recursos que
para tal fim forem concedidae a este
"Departamento".

Sala' das Reuniões, 18 de novem-
bro de 1969. - H. Araujo Goes -
Waldo Araujo.

•

Quarta-feira 3
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, pelo qual esta se comp

•

 romete a trans-
ferir ao citado Departamento a im-
portância de NCr$ 200.000,00 (duzen-
tos mil cruzeiros novos), para aquisi-
ção e montagem de guindastes de
pórtico, destinados aos serviços.

e Sala das Reuniões, 14 de novembro
de 1969. - H. Araujo Gois, - Ben-
jamim Eurico Cruz.

RESOLUÇÃO N9 658.2/69
Em 14 de novembro de 1969

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere oeartigo 99 do
Decreto-lei W 185, de 43 de feverei-
ro de 1967, tendo em vista o que
consta dos Processos CNPVN núme-
ro 135-66 e DNPVN n9 7.754-69, bem
como o que ficou deliberado na sua
656e Reunião Ordinária, realizada no
dia 14 de novembro de 1969, resolve:

Aprovar o Termo n9 3-69, de 23 de
outubro de 1969, 59 Aditivo ao Ter-
mo de Ajuste de 11 de abril de 1966,
firmaelo entre o Departamento Na-
cional de• Portos e Vias Navegáveis e
a Brasília Obras Públicas S.A., re-
ferente k, construção da Barragem do
Anel de Dom Marco, no rio acue
no Estado doleio Grande do Sul, com
o objetivo de contratar serviços adi-
cionais nas obras civis, ficando, em
decorrência, elevado o valor corres-
pondente a essas obras de NCr$
8.566.868,34 (oito milhões, quinhen-
tos e sessenta e seis mil, oitocentos
e sessenta e oito cruzeiros novos e
trinta e quatro centavos) para NCr$
9.834.895,75 (nove milhões, oitocentos
e trinta e quatro mil, oitocentos e
noventa e cinco cruzeiros novos e se-
tenta e cinco centavos), bem como o
valor global para a execução dos ser-
viços, que passou de NCr$ 	
10.538.368,30 (dez milhões, quinhene
tos e trinta e oito mil, trezentos e
sessenta e oito cruzeiros novos e
trinta centavos) para NCr$ 	
11.806.395,71 (onze milhões, oitocen-

,tos e seis mil, trezentos e noventa e
cinco cruzeiros novos e setenta e um
centavos), permacendo, ainda, inalte-
rado, o valor de NCr$ 1.971.499,96
(hum milhão, novecentos e setenta e
um mil, quatrocentos e noventa e
nove cruzeiros novos e noventa e seis
centavos), referente aos equipamen-
tos mecânicos.

Sala das Reuniões, 14 de novem-
bro de 1969. - H. Araujo Goes -
Waldomiro Rocha.

RESOLUÇÃO N9 658.3/69
Em 14 de novembro de 1969

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere a alínea "1" do
inciso B, do artigo 69 da Lei núme-
ro 4.213, de 14 de fevereiro de 1963,
tendo em vista o que consta do Ofi-
cio G-1.877, de 11 de novembro de
1969, do Diretor-Geral do DNPVN, e
dos processos CNPVN n9 247-69 e
DNPVN n9 936-69, bem como o que
ficou deliberado na sua 658 Reunião
Ordinária, ,realizada no dia 14 de no-
vembro de 1969, resolve:

I - Aprovar o orçamento da Ad-
ministração do Pôrto de Ilhéus -
Estado da Bahia, no valor de NCr$
1.590.000,00 (hum milhão, quinhentos
e noventa mil cruzeiros novos). Pare
O exercício de j969.

II - Submeter esta Resolução à
homologação ministerial, nos termos
do § 19 do artigo 6 9 da Lei número
4.213, de 14 de fevereiro de 1963.

Sala das Reuniões, 14 de novem-
bro de 1969. - H. Araujo Goes -
Waldorniro Rocha.

RESOLUÇÃO N9 659.1/69
Em 18 de novembro de 1969

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere a alínea "d" do-artigo 99 da Lei n9 4.213, de 14 de
fevereiro de 1963, tendo em vista o
que consta dos Processos CNPVN-
213-67 e DNPV-12.180-69, bem como
o que ficou deliberada) na sua 459e

"0 pagamento das obras, objeto do
presente Têrmo de Ajuste, será aten-
dido no .corrente exercido à conta do
Fündo Portuário Nacional; à conta
dos recursos do Fundo de Melhora-
mento do Pôrto de Santos; à conta
de recursos da Verba Orçamentária
para 1969, Código 15.08.19.1096, cor-
respondendo à Verba do DNPVN para
1969, 4.1.3.7 e no presente e próxi-
mos exercícios pelos recursos que pa-
ra tal fim forem concedidos á este
"Departamento".

Sala das Reuniões, 18 de novem-
bro de 1969. - H. Araujo Goes -
Waldo Araujo,

Aprovar o Termo de Convênio de
10 de outubro de 1969, celebrado en-
tre o Departamento Nacional de
Portos e Vias Navegáveis e a Comis-
são do Plano de Recuperação Econô-
mico-Rural da Lavoura Cacaueira,re-
ferente à construção do Pôrto do
Malhado, em Ilhéus - Estado da
Bahia, para transferir ao citado De-
partamento recursos daquela Comis-
são, no valor de NCr$ 4.000.000,00
(quatro mil cruzeiros novos).

Sala das •Reuniões, 18 de novem-
bro de 1969. - H. Araujo Goes -
Benjamim Eurico Cruz.

RESOLUÇÃO N9 659.3/69
Em 18 de novembro de 1969

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
çao que lhe confere o artigo 9 9 do
Decreto-lei ne 185, de 23 de feverei-
ro de 1963, tendo em vista o que
consta dos Processo CNPVN-159-69 e
DNPVN-8.093-69, bem como o que
ficou deliberado na sua 6593 Reunião
Ordinária, realizada no dia 18 de no-
vembro de 1969, resolve:

Aprovar o Primeiro Aditivo número
74-69, de 16 de outubro de 1969, ao
Termo de Ajuste de 6 de ageeto de
1969, celebrado entre o Departamen-
to Nacional de Portos e Vias Nave-
gáveis e INCONAV - Indústria e Co-
mércio Naval S.A., referente à cons-
trução de 2 (duas) barcaças para
transportes de vagões e caminhões,
no Põrto de Santos - Estado de São
Paulo, no valor global de NCr$
2.320.000,00 (dois milhões e trezen-
tos e vinte mil cruzeiros novos), para
acelerar o seguinte:

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere o artigo 9 9 do
Decreto-lei. n9 185, de 23 de 'feverei-
ro de 1967, tendo em vista o que
consta dos Processos CNPVN número
244-69 e DNPVN n9 10.903-69, bem
como o que ficou deliberado na sua
659e Reunião Ordinária, realizada no
dia 18 de novembro de 1969, resolve:

II - A despesa correrá à conta dos
recursos do Fundo Orçamentário -
Exercício de 1969, na Categoria Eco-
nômica	 - 04,00 e 3.1.3.0 -
06.00.

III- Determinar que o responsá-
vel pela gestão do suprimehto apre-
sente ao Diretor-Geral do Departa-
mento Nacional de Portos e Vias Na-
vegáveis a prestação de contas legal.

Sala das Reuniões, 18 de novem-
bro de 1969. - H. Araujo Goes -
Benjamim Eurico Cruz.

RESOLUÇÃO N9 659.2/69
a

Em 18 de novembro de 1969

Reunião Ordinária, realizada no di
18 de novembro de 1969, resolve:

I - Autorizar o Diretor-Geral do
Departamento Nacional de Portos e
Vias Navegáveis a conceder supri-
mento em favor de Mario Quintani-
lha, Motorista do mesmo Departa-
mento, no valor de NCr$ 600,00 (seis-
centos cruzeiros novos), para aten-
der às despesas de combustível, ma-
nutenção e reparos da viatura que
irá a Campinho - Estado da Bahia,
transportando material do Serviço de
Telecomunicações da mesma Atilar-
guia.

RESOLUÇÃO N9 659.4/69
Em 18 de novembro de 1969

•O Conselho Nacional de P.ortos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
çãoção que lhe confere o artigo 99 do
Decreto-lei n 9 185, de 23 de feverei-
roro de 1967, tendo em vista o que
consta dos Processos CNPVN-162-69
e DNPVN-8.598-69, bem como o que
ficou deliberado na sua 659 Reunião
Ordinária, realizada no dia 18 de no--
vembro de 1969, resolve:

Aprovar o Primeiro Aditivo núme-
ro 77-69, de 16 a outubro de 1969,
ao Termo de Ajuste de 6 de agôsto
de 1969, celebrado entre o Departa-
mento Nacional de Portos e Vias Na-
vegáveis e a firma Mac Laren Esta-
leiros e Serviços Marítimos Ltda.,
referente à compra e venda de 2
(duas) lanchas em construção, com-
preendendo os serviços de transfor-
mação destas embarcações em rebo-
cadores, para rebocar barcaças no
Pôrto de Santos - Estado de São
Paulo, pelo valor global de NCr$
2.260.000,00 (dois milhões, duzentos e
sessenta mil cruzeiros novos), para
declarar o seguinte:

"O pagamento das obras, objeto 'do
presente Termo de Ajuste, será aten-
dido no corrente exercício à conta do
Fundo Portuário Nacional; à conta
dos recursos do Fundo de Melhora-
mento do Pôrto de Santos; à conta
de recursos da Verba Orçamentária
para 1969, Código 15.08.19.1096. cor-
respondendo à Verba do DNPVN pa-
ra 1969, 4.1.3.7 e no presente e pró-
ximos exercícios pelos recursos que
para tal fim forem concedidos a este
"Departamento".

Sala das Reuniões, 18 de novem-
bro de 1969. - H. Araujo Goes -
Waldo Araujo.

RESOLUÇÃO N9 659.5/69
Em 18 de novembro de 1969

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere o artigo 99 do
Decreto-lei n9 185, de 23 de feverei-
ro de 1967, tendo em vista o que
consta das Processos CNPVN-158-69
e DNPVN-8.097-69, bem como o que
ficou deliberado na sua 659 Reunião
Ordinária, realizada no dia 18 de no-
vembro de 1969, resolve:

Aprovar o Primeiro Aditivo nume-
ro 77-69, de 16 de outubro de 1969,
ao Termo de Ajuste de 6 de agôsto
de 1969, celebrado entre o Departa-
mento Nacional de Portos e Vias Na-
vegáveis e s firma- Wilson Marcan-
des S.A. - Indústria e Comércio de
Máquinas, referente ao fornecimento

a

TÉCNICO
DE.
ADMINISTRAÇÃO
LEI E REGULAMENTAÇÃO

Divulgação b19 1.035

PREÇO: NCr$ 0,40

A VENDA

Na Guanabara
Seção de Vendas: Avenida

Rodrigues Alves n° 1
Agência fi Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo
Serviço de ReembOlso Postal

Em Brasília
Na Sede do D.I.N.

Aprovar o Termo n9 82-69, de 30 de
outubro de 1969, Décimo-Quinto Adi-
tivo ao de Contrato n9 25-66, cele-
brado entre o Departamento Nacio-
nal de Portos e Vias Navegáveis e a
firma "STILL" S.A. - Sociedade
Técnica de Instalações Industriais,
para o fornecimento de materiais e a
montagem de 20 (vinte) guindastes
de 2t.át, laxa o Pôrto de Santos -
Estado de São Paulo, pelo preço glo-
bal de NCr$ 1 .920.000,00 (hum mi--
Mão, novecentos e vinte mil cruzei-
ros novos), correndo as despesas, no
presente exercício, à conta dos re-
cursos do Fundo de D epreciação do

1

 Pôrto ck. santos e da Verba 4.1.3.7
do orçamento do DNPVN para 1969,
e, nos próximos exercícios, pelos re-
cursos que para tal fim forem con-
cedidos.

Sala das Reuniões, 18 de novem-
bro de 1969. - H. Araujo Goes -Waldo Araujo,

RESOLUÇÃO N9 659.6/69
Em 18 de novembro de 1969

O Conselho Nacional de Portos e
Vias Nayegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere o artigo 9 9 do
Decret0-11 n9 185, de 23 de feverei-
ro de 1967, tendo em vista o que
consta dos Processos CNPVN-160-69
e DNPVN-8.095-69, e bem como o que
ficou deliberado na sua 6593 Reunia()
Ordinária, realizada no dia 18 de ne-
vembro de 1969, resolve:

Aprovar o Primeiro Aditivo núme-
ro 78-69, de e6 de outubro de 1969,
celebrado entre o Departamento Na-
cional de Portos e Vias Navegáveis ea firma INCONAV - Indústria e Co-
mércio Naval S.A., referente à cons-
trução de 2 (duas) pontes de aço pe..
ra atracação de barcaças no Pôrto de
Santos - EStado de São Paulo, pelo
valor global de NCr$ 800.000,00 (oito-
centos mil cruzeiros novos), para de-
clarar o seguinte:

"O pagamento das obras, objeto dopresente •Termo de Ajuste, será aten-
dido no corrente exercício à conta do
Fundo Portuário Nacional; à conta
dos recurso do Fundo de Melhora-
mento do Pôrto de Santos; à conta
de recursos da Verba Orçamentária
para 1969, Código 15 .08.19.1096, cor-respondendo à Verba do DNPVN pa-
ra 1968, 4.1.3.7 é no presente e pró-
ximos exercícios pelos recursos que
para tal fim forem concedidas a este
"Departamento".

Sala das Reuniões, 18 de novem-
bro de 1969. - H. -Araujo GoesWaldo Araujo.

RESOLUÇÃO N9 659.7/69
Em 18 de novembro de 1969

O Conselho Nacional de Portos eVias Navegáveis, no uso da atribui-
ção que lhe confere o artigo 99 do
Decreto-lei n9 185, de 23 de feverei-
ro de 190, tendo em vista o que
consta dos Processos CNPVN-206-66
e DNPVN-9.777-69, bem como o que
ficou deliberado na sua 659e Reunião
Ordinária, realizada no dia 18 de no-
vembro de 1969, resolve:
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INSTITUTO NACIONAL DO
DS.SE.NVÓNLVIMENTO AGRÁRIO
PORTARIAS DE 27 DE NOVEMBRO

DE 1969

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário —
tesaneo nas suas atribuições legais e
re raiemo com o disposto no Decreto

e3.480, de 23 de janeiro de 1954,
,IÁ;JiiCat'i0 no Diário Oficial de 30 de

, aeiro de 1964, resolve:
el.9 453 — Promover, na Série de

cleases de Motorista, da Parte Per..
r-anente do Quadro de Pessoal dês-

Instituto,do nivel 8-A para o
1)-B. a partir de 31.3.1967.

Per merecimento:
Antonio Lopes, em vaga criada pe-

D Decreto n.9 61.646-67.	 •
FIVI1CISCO Machado de Souza, em

• ast. criada pelo Decreto n.9 61.646-67.
Por antigüidade:

Benedito Luiz Gonçalves Santos, em
ra decorrente da promoção de Ar-

• ¡LIO Carneiro,
Por merecimento:

dose de Oliveira, em vaga decorrente
da promoção de Adelio Lesse. e João
Cc isiaeo, em vaga decorrente da pro-
rricçao rte Waldemar Odin.

Por antigüidade:
Jose Ferreira de Araujo Filho, em

veie a decorrente da promoção de Ary
ela . c.a Leal.

Por merecimento:
Nrealdo Silva, em vaga decorrente

da. =noção de Dirceu Guimarães.
O Presidente do Instituto Nacional

do :)esenvolvirhento Agrerio	 INDA,
no ,so das atribuições que lhe são
com sridas pelo Decreto n•9 55.890,
31 d niaeco de . 1915 e, tendo em vis-
ta c contido no pmcesso INDA nu-
mee 1 0"8 e9,

Co isidmiancio que as intervenções
cai.• Meeerativas na, forma dos arti-
gos iJ t; 91 do Decreto n.9 60.597, de
19 di e.bril de 1967, têm por finali-
dade a restauração da normalidade
admi dstrativa dessas Sociedades;

Coi siderando, ainda, o que consta
no ai ferido processo INDA n.9 8.028,
de 1139, bem como os motivos ale.
tsie dos pela administração da Coope-
rativa Mista dos Fazendeiros de Ca-
cau de. Balda Resp. Ltda. — COPADA,
com s-ide em Itabuna — BA e . apre-
ciadoe pelo Conselho Nacional de
Ceceei ativismo, órgão clq orientação,
• islol.:lee nacional de cooperativismo,
em coi sonfmcia C3211 as atribuições le-
gers cb /n,stetuto Nacional do Desen-
volvi/1e ato Areario INDA, no que
se reeee :e à respectiva legislação, re-
solve:

N.9 435 — Decretar a intervenção,
pelo pi izo de 60 (sessenta) dias, na
Cedem tiva Mista dos Fazendeiros cie
Cacau Datea Resp. Ltda. —
COFAB e, com sede em Itabuna, Es-
tado da Bahia, designando para In-
tervento o Sr. Hamilton Vasconce-
los de Lemos, funcionário do Banco
do Bras 1 S. A., com as atribuições
legais e as que se seguem:

C) exercer a administração da Co-
omerative , adotando as providências
rtecesseri is ao resguardo de seu pa-
trimônio, repreesntando_a perante as
repaetiçõ,s públicas federais, autár.
quicas, e taduals, Municipais, estabe-
lecimento bancários (oficiais ou par-
ticulares) Poder Judiciário (federal
ou estadual), autoridades civis e mi-
litares;

0) prouider a rigorosos balanços.
exames, a•vali aeões, relacionando os
credites e istentes; e,

) aprei cintar relatório circunstan-
ciado, opn ando, conclusivamente, só.
bre as rea's nossibile'ades de recupe-
T20.0 da umtidade ou sugerindo a sua
lienidac5 o,

As desnc ,ns . decorrentes da inter.
Veneão ora dete r :-n' ,1 ar1a. correrão por
corda da C oonerativa atingida.

O Prestei( nte do Instituto Nacional
—do Desenvo: cimente Pgrário INDA,

nu uso cim, atrPoluções que lhe são
con feridas T elo Decroto n.9 55,890, de
31 de ma-e o de 1965 e, tendo eia
yieta o con.1d.) nos processos INDA

e

as. 7.025.63 e apenses 12.701-67 e
4.238-6S,	 .

Considerando que as intervenções
em Cooperativas, na forma dos arti-
gos 90 e 91, do Decreto n.9 60.597, de
19 de abril de 1957, tem por finabe
dada a restauraneo da normalidade
administrativa dessas sociedades;

Considerando o que consta no pro-
cesso referente à situação da empe-
artesa Agropecuária Mista Oestina
mitada, com sede em Herval D'Oeste
— SC;

Considerando ainda que, de acordo
com a legislação em vigor, cabe `ao
Conselho Nacional de Coperativismo a
orientação da política nacional de
conerativismo, em consonância com
as atribuições legais do Instituto Na-
cional do Desenvolvimento Agrário,
no que se refere à respectiva legis-
lação, resolve:

N.9 456 — Prorrogar o regime de
inte.rverçãc, por mais- 120 (cento e
vinte) dias, na Cooperativa Mista
Agropecuária Oestina Ltda., com se-
de em Herval D'Oeste — SC, man-
tendo como interventor o Sr. Oscar
Andrade Filho, com as atribuições le,
gais e as que se seguem:	 -

O) exercer a administração da Co-
operativa, adotando as necessárias
providencias ao resguardo do seu pa-
trimônio, repreesntando a perante as
repartições publicas federais, esta-
(mais, autarquicas, municipais, estabe-
lecimentos bancários (onicais ou par-
ticulares), Poder Judiciário (federal
ou estadual), autoridades civis ou
militares;	 •

0) proceder a rigorosos balanços,
exames. avaliaeóes, relacionando • os
créditos existentes;

c) apresentar relatório circunstan-
ciado, dentro do prazo de 60 n ses-
senta' dias, opinando, conclusiva-
mente Miare ás reais possibilidades de
recuperação da entidade, ou sugerin-
do a sua liquidação: e

d) ,quando se tratar de matéria re-
levante, assuntô de natureza delicada
oa casos omissos, as providências a
serem adotadas merecerão exame es-
pecial da autoridade pomnete,nte, ou-
vida peeviamente a Divisão de Coo.
rativismo, do • Departamento de Coo-
perativisino e Extensão Rural, deste
Instituto.

As despesas decorrentes da inter-
vençãe ora' determinada, correrão por
conta da Cooperativa atingida.

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário — INDA,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo Decreto re9 55.890, de
31.3.65, e tendo ene vista o contido
na processo INDA n. 9 8.923-69,

COngiderando os termos do Oficio
ne 3.091 de 17 de setembro de 1969,
do Denartamento de Assistência ao
Cooperativismo, da Secretaria de Agri-
cultura do Estado de São Paulo, re-
solve:	 •

N.9 457 — Delegar competSncia ao
Sr. João Borba. Interventor da Coo-
perativa de Consumo Popular de
Frrnco da Rocha, sediada no muni-
cíp io do mesmo nome, no Estado de
São Paulo, para exercer a função de
Liquidante da referida Sociedade Co-
operativa, recomendando obediência
às normas estabelecidas pelo Decreto

-n.9 60.597, de 19 de abril cio 1967. ar-
tigoe, '79 a 89. — Jerôninio Dix..Huito
Rosado Alada.

PORTARIAS DE 111 DE Novnudixo
DE 1969

O Sub-Reitor de Pessoal e Serviços
Gerais da Universidade Federal do
Rio de Janeiro, usando de atribuição
de sua competência, ex vi da Porta-
ria n9 447, de 21 de junho de 1967,
resolve:

N9 854 — Conceder dispensa a Sid-
ney Innocêncio Reis, Professor Assis-
tente, EC.503.20, da Parte Permanen-
te do Quadro Único de Pessoal da ..
U.F.R.J., aprovado pelo Decreto nú-
mero 60.455, de 13 de março de 1967,
da função gratificada de Chefe do
Serviço le Ensino, símbolo 5-F, do
Instituto de Puericultura e Pediatria
Martagão Gesteira, mantida pelo De-
creto acima citado.

N9 855 — Designar Raymundo Se-
pulveda Martagão Gesteira, Professor
Adjunto, EC.502.22 da Parte Perma-
nente do Quadro 'único de Pessoal da
U.F.R.J., aprovado pelo Decreto nú-
mero 00.455,-de 13 de março de 1967,
para exercer a função gratificada de
Chefe do Serviço de Ensino, símbolo
5.F, do Instituto de Puericultura e
Pediatria Martagão Gesteira, manti-
da pelo Decreto acima citado, em
vaga decorrente da dispensa de Sid-
ney Innocêncio Reis. — Guilherme
A. Canedo de Magalhães.
PORTARIAS DE 19 DE NOVEMBRO

DE 1969
O Reitor da Universidade Federal

do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições, resolve:

Ne 859 — Tornar sena efeito a por-
tarld n9 727, de 3 de outubro do cor-
rente ano publicada no Boletim nú-
mero 40 de 3.10.69.

N9 860 — Conceder dispensa ao Se-
nhor Jo hann C-ottfried Wilhelm
110ehl, da função de Assistente de

que trata a Tabela de Gratificação de
Representaçao de Gabinete da 	
1.1.F.R.j., publicada no Diario Ofi-
cial de 11 de junho de 1959, a partir
do dia 3 de outubro de 1969.

N9 861 — Designar Johann
Gottiried Wilhelm Hoehl para exer-
cei a função de Chefe de Secretaria, .
de que trata a Tabela de Gratifica-
ção de Representação de Gabinete da
U.E. R. J , publicada no Diário Ofi-
cial  de 11 da junho de 1959, cana 8,
gratificação mensal de NCra 450,00
(quatrocentos e cinqüenta cruzeiros
novos) a partir do dia 3 de outubro
de 1969.

N9 862 — Demitir Analia Rocha,
partir de 3 de março de 1956, do
cargo de Escriturário, nivel 10.B, da
Parte Permanente do Quadro Único
de Pessoal desta Universidade, nos
termos do artigo 207, item Ii, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952.
— Djacir Manaus.

PROCESSO N 9 5.087-67
PARECER

A Comissão de Professôres destg-
nada para julgar e emitir parecer
quanto ã correlação de matarias e
compatibilidade de horários a serem
cumpridos na forma do § 19 do ar-
tigo 14 do Decreto ris 59.676-66, para
efeito de acumulação por Rubem Pe-
dro Ylacuco Janini, ocupante dos em-
pregos de Auxiliar de Ensino do. De-
partamento de Medicina Legal da
Faculdade de Medicina da 13.F.R.J.,
e de Médico Legista no Instituto Mé-
dico Legal da Secretaria de Seguran-
ça Pública cio Estado da Guanabara,
com base na documentação constante
do piesente processo, assim se inani
festa: -.

a? Quanto à correlação
(te matérias;

O Dr. Rubem Pedro MRCUCO Jani-
ni, funciona, de acôrdo com as fôlhas
6 e 7, como Auxiliar de Ensino do De-
partamento de Medicina no Instituto
Médico Legal da Secretaria de Segu-
rança Pública do Estado da Guana-
bara de acerdo com as feehas 8 e 9,
havendo assim, correlação de mate-
ria, como Auxiliar de Ensino no pri-
meiro e Medico Legista no segundo
emprego.

b) (z.k • 'j a compatibilidade

A declaraçuo de fls. 6 e 7 subscrita
pelo Professor Adjunto (Responsável)
Thales de Oliveira Dias, declara que
o Dr. Rubem Pedro Macuco Janini,
exerce o cargo de Auxiliar de EMeino,
de 29 a 69 feira de 13,30 às 17,30 ho-
ras e nas feilhas 8 e 9 subscrita pelo
Adjunto do Diretor da Secretaria de
Segurança Pública do Estado da Gua-
nabara, exerce a função de Médico
Legista das 20 horas das 59s feiras às
is horas das Tr. feira e de 8 às 20
horas aos dofflingos, ficando assim
demonstrado que "não haverá incom-
patibilidade de horários com o da
Faculdade de Medicina da U.F.R.J."

Assim, a Comissão se manifesta,
que há correlação de matérias e não
haverá incompatibilidade de horários.

José Leme Lopes — Thales de
Oliveira Dias. — .Domingos de PaOla.

PROCESSO N9 20.334-55
Assunto: Acumulação de cargo de

professor-adjunto da Faculdade de
Medicina da U.F.R.J.

Interessado: — Spinosa Rothier
Duarte

PARECER

A Comissão de Professexes designa-
• para julgar e emitir parecer quan-
to à correlação de matérias e compa-
tibilidade de horários a serem cum-
pridos na forma do § 19 do artigo 14
do Decreto n9 59.676-66, para efeito
de acumulação de Spinosa Rothier
Duarte, ocupante do cargo de Médico-
Urologista, nivel 1, da Secretaria de
Saúde do Estado da Guanabara, as-.
sim se manifesta:

a) quanto à correlação de matérias
o Dr. Spinosa Rothier Duarte é

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

( i ) PORTARIA DE 3 DE JUNHO
DE .1969

O Reitor da Universidade Federal
do Rio de Janeiro, usando de atri-
buição de sua competência, -resolve:

N9 409 — a) aposentar, com funda-
mento no artigo 53, item III, § 2 9, da
Lei n9 4.881-A, de 6 de dezembro de
1965, combinado com o artigo 178,
item III, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952, no Quadro Único de
Pessoal -- Parte Permanente desta
Universidade, Eduardo Souza Filho,
matrícula n9 1.237.830, ocupante do
cargo do Nível 22, da Classe de Pro-
fessor Adjunto, da Escola de Enge-
nharia (Processo n9 3,865-67).

b) Aposentar, com fundamento no
artigo 53, item II, da Lei n9 4.881-A,
de 6 de dezembro de 1965, combinado
com o artigo 101, item I, alínea a,
da Constituição, no Quadro Único de
Pessoal — Parte Permanente desta
Universidade, Paulo Azeredo, matri-
cula n9 11.234.582, ocupante do car-
go do Nivel 22, da Classe de Profes-
sor Adjunto, da Escola de Educação
Física e Desportos (Processo número
9.778-69).

c) considerar aposentado, a partir
de 25 de setembro de 1968, com fun-
damento no artigo 53, item I, § 39,
da Lei n9 4.88i.A, de 6 de dezembro
de 1915, José Oliveira Reis, matricula
n9 1.987.376, ocupante do cargo do
Nivel 22, da Classe de Professor Ad-
junto, da Paculdade de Arquitetura
e Urbanismo (Proc. n9 5.387-69),

(*) Nota do ,SPb Republicada
por ter saldo com incorreção no
Diário Wicial de 25.6.69,

ÇvlINISTÉF-Z]Ct DA
AGRICULTURA

MINISTÉRICD DA EDUC.AC'ÃC
E CULTURA
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PRÓC. N.9 9.078-69
PARECER	 •

Alberto Carlos	 Seabra. da Silva
Telles.

Procedendo ao exame cla processo
n.9 9.078-69, refeeente à contrataçao
do,Arquiteto Alberto Carlos Seabra
Silva Telles, ocupante do 'cargo de
Arquiteto, contratado à conta de le-
cibo, corno Assessor para assuntos de
Obras e Instalações do Serviço In-
dustrial de Obras e Instalações de
Prefeitura da Cidade Universitária
da UFRJ, para exercer a-S funções
de Auxiliar de Ensino regido pela
Consolidação das Leis do Trabalho, no
Departamento de Planejamento de
Arquitetura junto a disciplina de
planejamento de Arquitetura, do
Curso de Arquitetura da Faculdade
de Arquitetura e Urbanismo, opinando
esta Comissão favoravelmente pela
Acumulação, uma vez ser compativel
o horário e correlata a matéria de
Planejamento de Arquitetura com as
atribuições do cargo de Arquiteto do
Serviço Industrial de Obras e Insta-
lações da UFRJ.

Torna-se evidente a compatibilidade
de horário uma vez que, conforme
declarações de fls. 5 e 12, o interes-
nado cumpre:

1) Na Faculdade de Arquitetura e
Urbanismo, junto ao Departamento
de Arquitetura, na disciplina de Pla-
nejamento de Arquitetura:

De segunda-feira a sábado — de
'7 horas e 30 minutos às 10 horas e
30 minutos.

2)- No Serviço Industrial de Obras
g Instalações da UFRJ:

dico urologista do Estado da Guana-
bara e, Prof.-Adjunto de urologia da
Faculdade de Medicina da Universi-
dade do Rio de Janeiro, havendo, por-
tanto, compatibilidade de matéria;

b) quanto à compatibilidade de ho-
rário o Dr. Spinosa Rothier Duarte
'exerce suas atividades na 2 a Cadeira
de Clinica Cirúrgica no horário de
0,00 às 14,00 horas nas segundas,
quartas e sextas-feiras. No Estado,
trabalha às terças, quintas e sábados
no Hospital Estadual Nossa Senhora
do Loreto, (Ilha do Governador), no
horário de 8,00 às 11,00 horas,

Portanto, em face do exposto, a
Comissão considera que há correlação
de matéria e compatibilidade de ho-
rários na acumulação do Dr. Spino-
sa Rothier Duarte, opinando favora-.velmente pela sua admisssão.

Rio de Janeiro, 18 de agôsto de
1969. — Ugo de Castro Pinheiro Gui-,
marães.	 Ermiro Estevam de Lima.

Sylvio de Abreu Fialho.
ESCOLA DE ENGENHARIA
• PROCESSO N9 18.740-67

, Trata-se de contratação de João
4AméricoTrata-se. de Carvalho Mello,
engenheiro do Departamento de En-
genharia Urbanística do Estado da
Guanabara, como Auxiliar de Enshao
de Resistência dos Materiais.

A Comissão abaixo assinada tem a
dizer;	 .

a) Sôbre compatibilidade de horá-
rios — trabalhando no expediente de
11,30h. as 18 horas no Departamento
de Engenharia —, o indiciado pode
ministrar as - aulas no horário de 7h.
9,1s Ilh. na Escola de Eengenharia
.(ver fls. 8 e 11 do presente processo).

b) Sôbre correlação de matérias —
O Departamento de Engenharia Ur-
dia,nistica tem um campo Muito exten-
ta da engenharia civil sob sua alça-
da, do que destacamos: Urbanismo,
Levantamentos, Cadastro, Viação, Pa-
Vimentação, Construção, Estruturas,
etc.

No campo estrutural todo o traba-
lho se a,pciia basicamente na cadeira
de Resistência dos Materiais, o que
mostra haver a correlação de-vida.

Em face do exposto a Comissão
opina favoravelmente à contratação.

Rio de Janeiro, 14 de abril de e959.
Ferrucio Fabriani. — Abrahão

Izeckshon. — Sydney Martins Gomes
‘los Santos.

De segunda à sexta-feira — das 12
horas e 30 minutos às 19 horas.

Em consequência deve ser permitida
a acumulação clds respectivos cargos.

Paulo Ewerard Nunes Pires —
Ubi Bava. — Gilson Gladstone de
Araujo Navarro.

PROCESSO N.9 23 . 272.69
Parecer da Comissão de Acumula-

ção.
Com referência a acumulação de

cargos de Céuia Costa Ferreira, con-
cluiu-se que as funções exercidas são
correlatas, porquanto uma a. de Au-
xiliar de Ensino lotada no Departa-
mento de Enferniagem Fundamental
e a outra de Enfermeira no Hospital
Colônia Estadual de Curapaiti.

Como Auxiliar de Ensino na Escola
de Enfermagem Ana Néri o horário
é o seguinte:

2.5 feira da 15:000 às 18:000,
3.5 feira .7e 15:00 às 18:00.
45 feira do 15:00 às 18:00.
5.5 feira da 15:00 às 18:00.
6.5 feira de 15:00 às 18:00.
Como Enfermeira no Hospital Co'

rônia, Estadual de Curtfpaiti o hora-
rio é o seguinte: -

De 19:30 às 7:30 horas com inter-
valo de folga de 60 horas.

Não havendo portanto tneompati-
bilidade de horário. — Eltiro De Fe..
lice Souza — Citei Chaves Rhodus —
Anna Jaguaribe da Silva Nava.	 -

PROCESSO N.9 24.452-69
Com referência a acumulação de

cargos de Solange Maria Ramos, con-
cluiu-se que as funções exercidas são
correlatas, porquanto unia é de Au-
xiliar de Ensino lotado no Departa-
mento de Administraçâo s e Ensino da
Enfermagem e a outra é de Enfer-
meira 'no Hospital Souza 'Aguiar'

Como Auxiliar de Ensino o horário
é o seguinte:

2.5 feira — 8:00 às 11:30.
3.5 feira -- 8:00 às 11:30..
4.5 feira — 8:00 às 11:30.;
5.5 feira — 8:60 às 11:30..
6.a feira — 8:00 às 11:30,
sábado — 8:00 às 11:30.
Como Enfermeira:-
2.5 feira — 13:30 às 19:30.
3.5 feira — 13:30 às 19:30.
4.5 feira — 13:30 às 19:35,
5•5 feira — 13:30 às 19:30.
6.9- feira — 13:30 às 19-:30.
sábado -a 13:30 às 19:30.
Não havendo portanto incompatibi-

lidade do horário.
Escola de Enfermagem Ana Néri,

em 10 de setembro de 1969, — Maria
Dolores Dias de Andrade — Maria
do Carmo Dantas Elvira De Felice
Souza

PROCESSO N.9 24.453.69
A Comissão designada para emtiir

parecer sõbre a correlação de mate,
riaa'ne compatibilidade de horários, de
Auxiliar de Ensino, Berenice Xavier
Eisas, conclui:

a) Quanto à, compatibilidade de
horários:

Na função de Enfermeira na SAD,
núcleo 104.002, — está em disponi-
bilidade, aguarclan•do designação;

Como Auxiliar de Ensino da Escola
Ana Néri exercerá funções no seguin-
te horário: 2.5 a 6.a feiras de 8 às
12 horas.

Não há portanto que opinar sôbre
compatibilidade;

to Quanto à correlação de mate,
rias, .a candidata; , especializada em
Enferringem Psiquiátrica e irá cola-
borar no ensino, desta disciplina. •

Escola de Enfermagem Ana Néri,
em 1 de outubro de 1969. — Maria
Dolores Lins de Andrade — Elvira de
Felice Souza — Denise Mendes dos
Santos.

PROCESSO N. 18.031-63
Em atendimento a solicitação com

tida no presente processo, os abaixo
assinados, Professõres Catedráticos da
Faculdade de Medicina da Universi-
dade Federal do Rio de Janeiro, res-
pectivamente Chefe e Membro do De..
partamento de Cirurgia da mesma
Faculdade, declaram não ter havido
e não haver qualquer incompatibili-
da4e legal na aclumulação exercida,

' pelo Dr. Carlos Augusto de Oliveira
Figueiredo, como professor catedrá-
tico da Clinica Urológica da Facul,
cinde de Medicina da Universidade
Federal (19, Rio de Janeiro e médica
urologista do I.A.P.T.E.C., hoje in-
tegrado no I.N.n.S., no qual • foi
aposentado em julho de 1965, pela
Portaria n.9 279, de 28.7.05, publi-
cada no Diário Oficial de 27.8.65,
pg. 2.558 e no Boletim do Service'
Local do I.A.P.T.E.C. de	 158, de
15.9.65.

Declaram, ainda mais, que não ha,
via até a data da aposentadoria
qualquer incompatibilidade no horário
e na especialidade exercida em qual-
quer dos deis cargos, uma vez que
em ambos a função médica era de
urologista, com horários diferentes,
na Faeuldade de Medicina das 6 às
11 e no I.A.P.T.E.C., das 12 às 16
horas.

Rio de Janeiro, 24 de dezembro de
1968. — Ugo Pinheiro Guimarães —
M. C. da Motta Maia — Francisco
Viciar Rodrigues.

UNIVERSIDADE FEDERAL
RURAL DE PERNAMBUCO

PORTARIAS DE 12 DE NOVEMBRO
DE 1969

O Reitor da Universidade Federal
Rural de Pernambuco, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

N9 270 — De acôrdo com o item I,
do art. 176, da Lei n9 1.711, de 28

posen,
tir de
°Mé

de outubro de 1952, declarar a
tado compulabriamente, a par
6 de novembro do corrente ano,	 -
dico Veterinário Arthur Lopes Perei-

rgo dera, matr. n9 1.029.020, no ca
Professor-titular, código EC-501, ní-
vel especial, do Quadro Único de Pes-
soai, Parte Permanente desta Univer-
sidade.

N9 271 — Exonerar a pedido, o Coa..
tador, nível 22.C, José Vicente Rodri-
gues Lima do Quadro Único de Pes-
soal desta Universidade, cio cargo em
{comissão de Diretor da Divisão de
Contabilidade e Orçamente da Dire-
toria de Administração desta Univer-
sidade, nos têrmos do art. 74, item
I', combinado com o art. 75, item I,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952 e a partir de 13 de novembro do.
corrente .ano.

N9 272 — Nomear de aeôrdo com o'
item RI do art. 12, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952, o
Economista Jorge da Silva Pimentel
para exercer o cargo em comissão,
símbolo 6-C, de Diretor da Divisão
de - Contabilidade e Orçamento, da Di-
retoria de Administração desta Uni-
versidade, na vaga decorrente da exo-
neração a pedido, dá Economista Jo-
sé Vicente Rodrigues Lima.

N9 273 — Exonerar a pedido, o As-
sistente Comercial, nível 14, Moacyr
Casado Pereira do Rêgo do Quadro
Calco de Pessoal desta Universidade,
do cargo em comissão, símbolo 6-C,
de Diretor da Divisão de Material da
Diretoria de Administraçáo desta Uni-
versidade, nos termos do art. 74, item
I, combinado com o art. 75, item I,
da Lei W 1.'711, de 28 de outubro de
1952, e a partir de 13 de novembro do
corrente ano.

N9 274 — Nomear, de acôrdo com
o item II do art. 12, da Lei núme-
ro 1.711, de 28 de outubro de 1952,
o Major R/1 -- Pedro Jofilsan para
exercer o cargo em comissão. símbolo
6-C, de Diretor da Divisão de Mate-
riãl da Diretoria de Administração
desta Universidade, na vaga decola
rente da exoneração a pedido do As-
sistente Comercial Moacyr Casado Pe-
reira do Rego.

N9 275 .— Exonerar a ped140, .p Ci-
rurgião Dentista, nível 20.A, 'Feneaan
Ferreira Castelo Branco Neto, do
Quadro Único de Pessoal desta Uni-
versidade, do cargo em comissão, sím-
bolo 6--e, de Chefe de Gabinete do
Reitor, nos têrmos do art. 74, item
I, combinado com o art. 75, item T,
a Lei n9 1,711, de 23 de outubro de

1952, e a partir de 13 de novembro
do corrente ano.

N9 275 — Nomear, de actirdo com
o item III do art. 12, da Lei núme-
ro 1,711, de 23 de outubro de 1952, o
Bacharel em Direito João Mendonça
de Amorim Filho para exercer o caia
go em comissão, Símbolo 6-C, de Che-
fe de Gabinete do Reitor, na vaga de-
corrente da exoneraç'h a pedido do
Cirurgião Dentista Fenelon Ferreira
Castelo Branco Neto.

N9 277 — Dispensar a pedido, a Ofi-
cial de Administração, nível 16.C,
Maria de Lourdes Penante Neves do
Quadro Único de Pessoal desta Uni-
versidade, da função de Secretária-
Geral da U.F,R.P., símbolo 1-F a
partir de 13 de novembro do corrente
ano, nos termos do art. 77, da Lei
n9 1.711, de 28 de outubro de 1952.

N9 278 — Designar o Escrevente..
Datilógrafo, nível '7, Dr. Alberico Fa-
rias da Silva, do Quadro Único de
Pessoal desta Universidade, para exer-
cer a função gratificada, símbolo 1-E,
de Secretário-Geral da U.F.R.P. nos
termos do art. 145, item I, combi-
nado com o art. 147 da Lei número
1.71.1, de 28 de outubro de 1952, na
vaga decorrance da dispensa a pedi-
do da Oficial lie Administração Ma.
ria de Lourdes P'enante Neves.

N9 279 — Dispensar o Escrevente,
Datilógrafo, nível 7, Dr. Alberico Fa-
rias da Silva, do Quadro Único de
Pessoal desta Universidade, da fun-
ção gratificada, símbolo 2-F de Che-
fe de secretaria de Cursos de Aper-
feiçoamento, Fspecializaçao e Exten-
são, a partir de 13 de novembro do
corrente ano, tendo em vista sua de-
signação para Secretário Geral da
Universidade.r 9 280 — Exonerar a pedido, o As-
sistente Comercial nvel 12.A, Rodolfo
Francisco de Oliveira, do Quadro "Úni-
co de Peso.sal desta Universidade, do
cargo em Comissão, símbolo 6-C, de
Prefeito, nos têrmos do art. 74 item

combinado com o art. '75, item I,
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, e a partir de 13 de novembro de
corrente ano.

N9 281 — Nomeara de acôrdo com
o item III do artigo 12, da Lei nú-
mero 1.711, de 28 de outubro de 1952,
o Ten.Cel. la/J., Fernando Gomes
Santiago para exercer o cargo em-c0--

missão, símbolo 6-C, de Prefeito desta
Universidade, na vaga decorrente da
exoneração a pedido do Assistente Co-
mercial Rodolfo Francisco de Oliveira.

N9 283 -- Exonerar a pedido, Adria-
no Sales de Azevedo Melo do cargo em
comissão, símbolo 5-C, de Diretor da
Diretoria de Administração desta Uni-
versidade, nos termos do art. 74, item
I, combinado com o art. '75,item 1, da
Lei n9 1.711, de 28 de outublm de 1952,
e a partir de 13 de novembro do cor-
rente ano.

N9 285 — Nomear, de acôrdo com o
item III do artigo 12, da Lei núme-
ro 1.711, de 28 de outubro de 1952, o
Economista Alexanare da Costa Ro-
drigues para exercer o cargo em co-
missão, símbolo 5-C, de Diretor da Di-
retoria de Administração desta Uni-
versidade, na vaga decorrente da exo-
neração a pedido de Adriano Sales de
Azevedo Melo.

N9 286 — Dispensar o Assessor Téc-
nico Reginaldo Rodrigues da substi-
tuição automática do Diretor da Dire-
toria de Administração desta Univer-
sidade, a partir de 13 de novembro do
corrente ano.

N9 286-A Dispensar o Chefe do
Serviço de Adrainistração de Imóveis,
Luiz Alves da Silva, da substituição
automática do Prefito desta Univerai-
dade, a partir de 13 de novembro do
corrente ano.
PORTARIAS DE 18 DE NOVEMBRO

DE 1969
O Reitor da. Universidade Federal

Rural de Pernambuco, no uso de suas
atribuições legais, resolve:

N9 289 — Conceder aposentadoria;
de acôrdo com o artigo 180, letra "a"
da Lei n9 1.711,. de 28 de outubro de
1952, combinado com o artigo J.1, 2



MINISTÉRIO

DA

FAZENDA

,0 CENTRAL DO BRASILBAN(

1(.

3131 era-feira 3

I
29 da Leij n 9 4.345, de 26 de junho de
1964, à fansionária Giovannita Lopes
da Silva met -deu/a n9 1.020.006, no
cargo de Ofieiel ele Administração, có-

. cago Ala 201, nivel 16.C, do quadro
Imico de Pessoal, Parte Permanente
desta Un iversidade.

ie9 290 — Nomear de aceado com o
item III do artige 12, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952, o Engenhei-
ro Hélio Vidal de Freitas registra-
do no CetEA sob n 9 113-D- — 2 Re-
gião, para exerce , o cargo em Comis-
são, sírneolo 5-C de Diretor do De-
parlamento 'de Engenharia e Arqui-
tetura ca sta Universidade, na vaga de-
cone : te da exoneracão a pedido do
Arquiteta Florismundo Marques Lins
Sobrinhc

N9 291 — Nomear, de acôrdo com o
item III do artigo 12, da Lei n7 1.711,
de 28 ca outubro de 1952, o Arquite-
to Paya -si Borges de Moura Amorim,
regestraS o nó CREA sob o n7 3368-D-
2 9 Reg.i:.o, para e-sercer o cargo em
cemas2ac, símbolo e-c, de Diretor da
Divieão de Plencjamento desta Uni-
versidad e, celade pelo Decreto número
58.516, de 27 de maio de 1966.
PORTA:?,IAS DE 21 DE NOVEMBRO

DE 1969
O Rei or da Universidade Federal de

Pernamauce, no usei de suas atribui-
ções legue, Lr esolv e

le 9 29 — Dispensar, a pedido, a Da-
tar:eira! 9.13, Maria Antonieta Santos
da Silvr Moreira, do Quadro exale° de
Pessoal desta Universidade, da fim-
a-io era Meada símbolo 9-F, de Chefe'
de Exia Mente de Secretaria Geral da
U.F.R. ., nos termos dó art. 77, da

C)NSELHO REGIO.JAL
DE ENGENHARIA,

AROUIETURA E AGROLOPA4A

, V' Região
Dr:PACHO DO PRESIDENTE

Expedi: fie de 21 de novembro de 1969
cassoe:

le? 21. lia) — ARTEC—Arquitetura,
Eirjni nr.:4 e Uinan.sato Ltaa. —
Caneel co .0 re-Jistro.

siee3 — BELACAP Engenharia
e CJm :co,iLtda. — Deferalo o pedido
de erernigeeeio por mais 90 dias.
N. .244-67 — Collet 8; Sons S.A.

— Exiniearia, Cordércio e Indústria.
- Au: te-se pagas as taxas.
• N. 2.79e-69 — Associação Profissio-
nal dos Geólogos do Faiado da Gua-
nabara. -- Ao Cons. Anibal Alves
Bastos para dar parecer.

N.9 E.37669 — Almeida, Comércio e
Indústtia de Ferro S. A. — Cancele_
se o r edstro.

N. 111.237-69 — Cia. Imobiliária e
Constr tora Sul do Brasil — Subrasil

C onco rrència pública para a venda,
ein duas partes distintas,. do • lote
n9 :1, da rua 'Dois de Maio esqui-
na te Souza Barros, inclusive ben.
f eit: rias.
O Lexie° Central do Brasil, com

fundamento no Decreto n. 9 36.783.
•de 18 de janeiro de 1955, (artigos
8.9 e 4.9) e conforme a Lei número

— Registre-se Ad-referendum da
Câmara de Engenharia Civil no ra-
mo de Urbanização de Ruas e Estria.
das, Oonstrução Civil e Loteamento.

N.9 8.518-69 — Braseletro — Socie-
dade Brasileira de Eletricidade Ltda.
— Registreese Acareferendum da Cã-
mara de Engenharia Eletricistas no
ramo de Instalações Elétricas e Hi-
dráulicas.

N.9 8.585-69 — Antonio Freire Costa
— Ao Conselheiro José de Barros
Remalho Ortigão para emitir pare-
cer.

N.9 8.606-69 — Mello Franco, Car-
valho — Consultores Associados. —
Registre_se Ad referendum da Câmara
de Engenharia Civil no ramo de En-
genharia Civil.

N.9 8.694-69 — Marcos Pitombo
Barreto. — Registre-se acareferendura
da Câmara de Eng. Civil no ramo
de Planejamento, incorporação e cone
"trução civile

N.9 8.712-69 — BECRAN — Bago-
nheria e Construções Ltda. — Regia.,
tre-se ad-referendum Câmara Eng.
Civil no ramo de Engenharia e Cons.
truções.

4.595, de 31 de dezembro de 1964 (ar-
tigc 56, parágrafo único), torna pú-
blico, que, pelo prazo de 30 (trinta)
dias a contar de 18 de novembro de
19W e a terminar em 17 de dezembro
de 1969 . fica aberta, nos termos da
regulamentação em vigor, concorrera-
cie paia a venda, nas condições em
que se encontram, de duas áreas de
tern que formam o lote n.9 11, do
P.. A. n.Q 12.294, sito à rua Dois de
Maio, sem número, lado impar, es
quina de Souza Barros, lado par, com
a área total de 12.895,32 metros qua-
drados, freguesia do Engenho Nôvo,
nesta Cidade, conforme escritura re.
gularmente registadas no Registro

— Estar inclusa em dois envelo
pes de papel espêsso, fechados e de-
vidamente rubricados no fecho pelo
proponente, contendo: o primeiro, a
proposta em duas vias e o segundo,
os documentos probatórios da capaci-
dade e idoneidade do proponente; ama.
bos em seu anverso, com destaque e
clareza, levanto os dizeres abaixo,
conforme o interesse do candidato:

"Proposta para Aquisição ela
Área n.9 1, a rua Dais de Maio,
esquina de Souza Barros, Enge-
nho Nôvo — Rio de Janeiro (GB)

. ou
"Proposta para Aquisição da

Arca 11•9 2, remanescente do lote
n•9 Á l (excluida a fina n.9 1), a
rua Dois de Maio, esquina de
Souza Barros, no Engenho Nevo
— Rio de Janeiro (GB)".

Cada envelope-proposta será acom
perfilado de outro encerrando os ele
mentos de prova, o qual sere encima
do com a palavra "Documentos".

Todos os envelopes deverão men-
cionar, no verso, o nome e endereço
do proponente;
II — Não apresentar rasuras,

emeunas, entrelinhas ou ressalvas,
devendo ser rubricada cada fõlha e
assinada e datada a última em ve
também se indicará o endereço e te
lefune ao interessado;

III — Vir instruida com os do-
cumentos que provem ter o proponen-
te depositado na Contadoria-Geral do
Banco Central do Brasil, à rua da
Candelária n.9 24, nesta cidade, a
importância correspondente a três
por cento (3%) da base minima es..
tabelecida para a alienação (itena su.
pra) e que o habilitante, desde que
abrangido pelas mesmas, encontra-se
quite com as obrigações legais se
guintes:

a) certidão de registro do contrato
social, no Ministério da Indústria e
do Comércio;

b) ata da aprovação dos estatutos
sociais e da eleição da Última dire-
toria (fõlha do Diário Oficial) acom-
panhada dos respectivos registros e
arquivamento no ALI. ;

c) em se tratando de brasileiro na
to ou naturalizado, maior de 18 anos,
salvo os excetuados nos artigos 5.9
e 6.9 do Código Eleitoral (Lei núme-
ro 4.737, de 15.7.65) estar alistado,
ter votado na última eleição, ou ter
pago a respectiva multa, ou se fusa
ficado devtdamente perante o Juta
Eleitoral competente (artigo 7.9, inci-
so III, da lei citada);

d) Serviço Militar (Decreto núme-
ro 57.854, de 20.1.66, artigo 210, item
M):

e) Lei dos 2/3 e Contribuição Sin-
dical (Decreto-lei n.9 5.452. de 1 ,ite

maio de 1943, artigo 352, 11 1.9 q
607);
1) Ensino Primário Gratuito (De.

ereto n.9 50.423, de 8.4.61, artigo 1.9,
letra a);

fe? Pievidencia Social (Decreto na,
mero 60 368, de 11.3.67, artigo 2.9,
letra e e g, e 3.9„ letra a) ;

Impõsto de Renda (Decrete nú.
mero 	 400, de 10.5.66, artigos 397e 4 

1) Inipõ.sto .de importaçáo — Câm-
bio (Decreto lei n.9 37, de 18.11.66,
artigos 96 e 116);

1) eteguros Obrigatórios (Decreto-lei
n.9 73, de 21.1166, artigo 22, paxá -
grafo único) 7.

IV — Conter declaração expressa
de que c proponente tomou conheci-
mento e está inteiramente a par e
de acôroo coro Ceias as condições e
termos deste edital.

4. As 15 horas do dia útil seguin.
te ao último do prazo estipulado no
itera 1 (hum) supra, na Gerência de
Operações Bancárias do Banco Cera.
trai do Brasil, á Avenida Presidente
Vargas n.9 328 -- 18.9 andar, nesta
Cidade, proceder-se á mlblicamente ao
arrolamento dos envelopes . apresen-
tados, abrbaddo.se, a seguir, os que
contiverem os documentos e, após, os
relativos às propostas dos concorren.
tes cujas provas forem encontradas
em ordem, de tudo lavrando-se a
competente Ata, em livro próprio,
que será assinada por todos os pre.
sentes; não serão abertas as sobre,
cartas com as ofertas de concorreu.
tes cujos documentos se encontrarem
insuficientes, devolvendo-se • aquelas
nas mesmas condições em que forem
recebidas, depois da apreciação e
julgamento da concorrência, pela
Supertm Administração do Banco.

5. Aos interessados, no endereço
supra, cias 930 às 11,00 e das 14,30
às 16,30 horas, noa-dias úteis, serão
prestados outros informes e esclare.
cimeutos que se fizerem necessários,
bem ermo se dará vista das respeo.
tivas plantas; serão permitidas, em
dia e hora previamente combinados,
visitas ao imóvel pôsto á venda.

8. A venda será efetivada á vista
ua a prazo máximo de cinco (5)
anos. eevendo, nesta hipótese, ser o'
rPs.ate cio preço garantido por pri.
toeira, eepecial e única hipoteca da
resi.ectiva área de terra ou, se p:e.
ferir c proponente vencedor, gera
admitirlv: escritura de promessa de
venda, nos termos do Regulamento
aprovado pelo Conselho Monetário
Nacional, em sessão de 20 de janeiro
de 19e/ publicado no Diário Oficial
da Un ião, de 20 de julho de 1968, fo-
lhas 1 669. Terão preferência as pra.
postas para pagamentq imediato.

7. Para aquisição a prazo, deverá
a proposta satisfazer aos seauintea
requisitos especiais:

a) estar instruída, além dos espe-
cificados no item 3 supra, com do.:
rumemos que provem a idoneidade
moral e financeira do proponente,
devendo constar, entre aqueles, refe.
rências bancárias;

b) assegurar pronto pagamento de
30% (trinta por cento), no mínimo,
do preço estabelecido;

c) propor a liquidação do restante
em prestações mensais ou trimestrais,
Iguais e sucessivas, a juros de 12%
(doze por cento) ao ano, pelo State.
ma da Tabela Price, dispensada a
correção monetária, conforme o pre-
visto e admitido pelo Conselho Mo,
netário Nacional, ao aprovar a regu-
lamentarão em vigor, para as vencias
da espécie.

8. Dentro de cinco (5) dias, conta.
dos a partir da abertura das propos.
tas, serão estas encaminhadas pela
Gerência, de Operações Bancárias,
com parecer, à Superior Administra-
ção do Banco que autorizará a venda
das áreas de terra descritas no item
1 (hum, ao concorrente de melhor
oferta, ou, no caso de empate, man-
dará proceder a licitação entre os
ofertanter de maior preço, ou ainda,
se julgar oportuno, anulará a concor.
rência.
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Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952.

N7 295 — De acôrdo com o art. 19 da
Lei re? 5.096, de 31 de ageisto de 1968,
autorizar à Professora de Ensino Agrí-
cola Técnico, silvei 19, Imelda Xavier
da Silva, lotada no Curso Colegial de
Economia Doméstica•RUral desta Uni-
versidade, a se ausentar do Pala; rTna
ônus, no periodo de 27 de novembro
do corrente ano a 25 de janeiro de
1970.

N9 297 — Designar a Escrevente-
Datilógrafa nível 7, Iracema Maria
Wanderley, do Quadro l)nico de Pes-
soal desta Universidade, para exercer
a função gratificada símbolo 9-F, de
Chefe de Expediente da Secretaria Ge-
ral da U.F.R.P., nos termos do art.
145, item I, combinado com o art. 147
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, fia vaga decorrente da dispensa
o. pedido de Maria A.ntonieta Santos
da Silva Moreira,

N7 298 — Designar o Escriturário
10.B, Dr. Reginaldo Rodrigues, do
Quadro Unico de Pessoal desta Uni-
versidade, para exercer a função gra-
tificada. símbolo 2-F. de Secretário dos
Cursos de Aperfeiçoamento, Especiali-
zação e Extensão, nos termos do art.
145, Reit I, combinado com o art. 147
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de
1952, na vaga decorrente da designa-
ção de Alberico Farias da Silva para
Secretário Geral da UFRP.

N7 299 — Dispensar, a pedido, o Es-
criturário 10.B. Dr. Regina1do Rodri-
gues, do Quadro Unica de Pessoal dese
ta Universidade, da função gratifica-
da simbolo 3-F, de Assesor Técnico,
nas termos ,slo art. 77, da Lei n9 1.711,
de 28 de outubro de 1952. — Adierson
Erasmo de Azevedo.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
E PREVIDÊNCIA pociAL

EDITAIS E AVISOS

Geral de Iinõtels , 1.9 Oficio, as quais
assim se -descrevem, caracterizam e

Área n9 1 — terreno onde esteve
Instalada uma aesociaçao esportiva.
medindo cerca de 22 metros para a
rua Souza Bailo; por fd7 Illetvus
fundos, com a acta apLcnrulan.1
2.134 uns tros quadrados, ests.n.;0 mu.
rado todo o terreno, e inclusive as
oenfeitorias existentes, no estado. A
alienação nao será feita por quantia
Interior a Ner$ 90.000,00 (noventa
mil cruzeiros novos).

Arca n.9 2 — terreno remanescen-
te do lote n.9 11, com a área aproxi-
mada de 10.761,32:metias quadrados,
livre de oenfeitorias salvo o muro da
frente. A alienação mio será feita por
quantia inferior as NCr$ 430.090,00
(quatrocentos e cinqüenta, mil cruzei-
ros novos).

2. Cana candidato poderá concer.-
rer a compra de unia área ou de
ambas, bastando, para isso, que apta
sente propostas distintas para cada
urna delas, com atendimentos de tõ.
das as formalidades.

3. A proposta, de autoria do pró-
prio pretendente, não se admitindo
Intermediários, deverá obedecer acs
seguintes requisitos:
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P. No prazo de dez (10) dias, a
partir do desetacho final proferido pe.
lo Sr, Presidente do Banco, será no-
tificado o concorrente cuja oferta

•haja sido aceita, para o fim de efe.
tuar, mediante assinatura dos do-
cumentos necessários, o pagamento
devido e providenciar a documenta-
ção cabível; para essa diligência te,

• rá o concorrente vencedor o 
''
-rezo de

sessenta (60) dias, a contar da data
da notificação que será feita no
Diário Oficial (Seção I — Parte II)
O confirmada por carta expedida para
Seu enderéço. Dito prazo poderá sor

*prorrogado, a critério exclusivo do
banco vendedor, se o. candidato com.
'provar que está diligenciando a do.
Ottmentaç'ã0 e desmembramento tra-
tado no • item seguinte.

10. O desmembramento das áreas
postas a venda no Registro Geral de
imóveis será diligenciado pelo vence,
Rio?* da concorrência, que suportará,
integralmente, as despesas respectivas
o correlatas. Na hipótese de visem a
ser aceitas ofertas para as duas dreas,
aludidas despesas serão suportadas,
em partes Iguais, por ambos os ven.
eedores.

11. Na hipeitese.de o candidato não
satisfazer, no prazo ali previsto, as
exigências constantes do item 9 su-
pra, perderá seu direito de vencedor,

, Inclusive a caução feita, sendo consi-
derada, neste caso, sem efeito aa cole
corrência instaurada. Fica, desde lo-
go, muito claro e expresso que a es-
critura respectiva semente será ou-
torgada ao própria vencedor da cora
corrência.

12. Tôdas as despesas e impostos
relativos à operação em referência
correrão por conta do cemprador, as.
sim como quaisquer outras provindas
de providências amigáveis ou judiciais.
Exarado o despacho final pelo Senhor
Presidente do Banco, será imediata.
mente autorizada a devolueã,o dos. de-
nósitos aos concorrentes cuias propos.
tas não foram aceitas.

Rio de Janeiro (GB), 6 de novem-
bro de 1969. — Gerência de Operações
Bancárias. — Ernesto Albrecht, Ge-

'. rente.
(Dias 18-11 e 312-1969)

MINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO RIO DE JANEIRO

k Cursos de Economia, Adminis-
tração, Contábeis Estatística

e Atuária
CONCURSO DE HABILITAÇÃO

1970
EIiITAL

De ordem do Sr. Diretor da Facul-
' dade de Economia e Administração da
TJFRJ, Professor Luiz Pedro Baster

•Pilar e de acôrdo com a legislação em
vigor, faço público, para conheci-
mento dos interessados !que serão re-
cebidas pela Secretaria, a Av. Pasteur
n.9 250, de 8 a 23 de dezembro de
1969, as inscrições para o Concurso de
Habilitação à matricula inicial nos
Cursos de Economia, Administração
Contábeis, Estatística e Atuária. 	 -

A Secretaria atenderá os candida-
tos de 2.e a 6.e feiras, das 12 às 15
horas.

I — O requerimento de inscrição
será instruído com os seguintes do-
cumentos:

a) documento de identidade;
b) prova de pagamento da taxa_de

Inscrição;
el dois retratos recentes 3 x 4;
d) declaração de que o candidato

está de acôrdo com as condições ex-
postas no Edital. •

II — Por ocasião da inscrição, o
candidato fará no impresso forneci-
O pela secretaria, a opção para o

Curso básico de Economia, Adminis
tração e Contábeis, ou para o Cure
básico de Estatística e Atuária, ei
que pretende matricula.

III — Depois de registrado na Se
cretaria, o documento de identidad
será restituído ao candidato. Deferi
da a inscrição, receberá o candidato
um Cartão de Identidade que deverá
obrigatóriamente, apresentar à Comis
são Examinadora ao ser chamad
para as provas e sempre que lhe fô
solicitado,

IV —*Para o Curso básico de:
a) Economia, Administração e Con

tábeis, está fixado em 300 o rheme
ro de vagas para matrícula na 1.
série, sendo que 150 serão para efei
to de matrícula no 1.9 período e as
restantes no 2.9, sendo 75 no curso
diurno e 75 no curso noturno, respei-
tada a slaissificação obtida, na forma
da °peara

h) Eatatistica e Atuária, está fi-
xado em 40 o número de vagas para
Inatricuea na le série, sendo que 20
serão para o 1.9 período e as restam
tes no 2.9, respeitada a classificação
obtida.

V — O Concurso de Habilitação
constará das seguintes provas às quais
serão atribuídos os seguintes pesos:

Prova	 Pêso
Matemática	 ..	 ..	 2
Português ..	 2
Geografia e História Geral e

	

do Brasil..	 1
Francês, Inglês e AlemOão .-.. 	 1

VI — Serão considerados para de-
sempate de acórdo COM o expresso no
Item IX-4 as provas de Matemática,
Português, Geografia e História Ge-
ral e do Brasil e a de língua estran-
geira.

VII — A realização das provas obe-
decerá ao seguinte calendário:

Matemática — 19.1.70 (2.e feira)
— às 14 horas

Português — 21 11 .70 (4e feira) —
às 14 horas

Geografia e História Gera/ e do
Brasil — 23.1.70 (6e feira) às
14 horas

Francês, Inglês e Alemão — 26 de
janeiro de 1970 (2.e feira) — às 14
horas.

As provas serão realizadas na sede
da Faculdade de Economia e Admi-
nistração da TJFRJ sito à Avenida
Pa„steur n.9 250, Praia Vermelha.

•VII — Não será feita segunda cha-
mada ou revisão de qualquer prova.

IX — O concurso de Habilitação se
processará de acôrdo com as seguin-
tes normas: -

1) Tôdas as provas do Concurso
serão de realização obrigatória;

2) O total dos pontos obtidos por
cada candidato será dado pela soma.
das notas obtidas em cada prova mui_
tiplicadaá pelos respectivos pêsos;
• 3) Com a finalidade de classificar

os candidatos serão êles dispostos em
lista de wird° com o número total
dos pontos obtidos, em ordem decres-
cente;

4) Os candidatos que obtiverem
um mesmo número total de pontos
serão dispostos na lista em ordem
consecutiva e de acôrdo com o se-
guinte critério: levar-se-á em conta
a nota obtida na prova de maior pê-
so e segundo a qual serão dispostos
em' ordem decrescente;ese algum em_
pato persistir será sucessivamente
aplicado o mesmo critério levando-se
em conta a prova cujo,pêso fôr ime-
diatamente infericif ao último ado-
tado;

3) Çerão consideradas classificados
no Coheurso e chamados à matricula
os primeiros colocados na lista de
que trata o item IX-3 até que se
complete o número de vagas fixado
no Edital. Se houver casos de desis-
tência à matrícula, o critério de
classificação se aplicará aos candida-
tos que figuram na lista imediata-
mente abaixo dos anteriormente chae
medos e em número igual às desis-
tências e que serão chamados à
matricula em lista suplementar. Pro-
ceder-se-á da mesma forma, se ou-
tras desistências ocorrerem, ate que

sejam preenchidas as vagas fixadas
no Edital;	 •

6) Será considerado desistente to-
do candidato que não comparecer à
matrícula dentro de 10 (dez) dias
após a publicação da Lista de Cha-
mada à Matricula que contém seu
nome;

7) Preenchidas as vagas de a,côr-
do com o exposto nos itens IX-5 *e
IX-6, os candidatos que figurarem
na lista com números de ordem su-
periores ao do último matriculado,
são considerados não- classificados no
Concurso e não terão, portanto, di.
reito à matrícula;

8) O candidato que não comparecer
a qualquer das provas , ou que tiver
nota zero em qualquer delas, não fi-
gurará na lista classificatória de que
trata o item IX-3, e não terá direi-
to à matrícula, independentemente
do número de pontos que obtiver no
conjunta das provas.

X — O resultado do Concurso será
afixado nos quadros de avisos da Se-
cretaria, compreendendo:

1) A lista com os nomes dos cane
didatos e número total dos pontos
obtidos por cada um (de acôrdo com
o item IX-3);

2) A lista dos candidatos classifi-
cados e chamados à matricula (de
acôrdo com os itens IX-5 e IX-6).

XI — O Concurso de que trata es-
te Edital, só será válido para matri-
cula à le série no ano letivo de 1970.

XII — Para a matricula serão exi.
gidos os seguintes documentos:

a) certidão de nascimento expedi-
da por cartório de registro civil;

b) prova de conclusão do curso se-
cundário completo fichas modelos 18
e 19 em duas vias;

c) atestado de vacina antivarlólica;
d) atestado de sanidade física e

mental;
e) atestado cle idoneidade moral,

assinado por duas pessoas idôneas; •
f) prova de estar ein dia com as

obrigações relativas ao serviço min-
'

g) três retratos recentes 3 x 4.
XIII — Os documentos das alíneas

o e f serão restituídos aos candida-
tos.

XIV — A Secretaria prestará aos
candidatos quaisquer informações
suplementares.

Rio de Janeiro, 14 de novembro de
1969. — Denyze ,Lima de Macedo, Se-
cretário.

ria, era que o candidato indicará, em
ordem de preferência decrescente, a
suas opções à matricula em três do.,
cursos oferecidos;

b) documento de identidade, que
será devolvido ao candidato;

c) recibo de pagamento da taxa re-
inscrição (quarenta cruzeiros novos),
que será efetuado na Tesouraria da
U.F.R.J., na Cidade Universitária.
mediante guia forneeida pela Secreta-
ria;

d) dois retratos recentes, tamanho
3 x 4;

e) certificado de conclusdo de Cur-
so Secundário (fichas modelo 18 e
19)'ene duas vias, ou — caso o can-
didato não houver concluído o Cura.
Secundário até 30 (trinta) de se-
tembro de 1969 — declaração de Co.
légio ou Escola de que tem possibili-
dade de concluí-lo até 14 (catorze>
de fevereiro de 1970.

f) declaração, em impresso forne-
cido pela Secretaria, e assinada pelo
candidato, de que está de acôrdo com
as normas constantes deste Edital.

3 __ Deferida a inscrição, o can-
didato deverá procurar na Secreta-
ria, entre os dias 12 (doze) e 16 (de_
zesseis) de janeiro de 1970, o seu
Cartão de Identidade que deverá,
obrigatõriamente, apresentar à Co-
missão Examinadora ao ser chamado
para as provas, e sempre que lhe fôr
solicitado,

II — Nionvo de vagas
1 — Está fixado em 400 (quatrocen-

tos) o número de vagas à matricula
n.9 1.9 período, assim distribuídas;

Astronomia — 30 (trinta)
Física — 120 (cento e vinte)
Geologia — 40 (quarenta)
Matemática — 120 (cento e vinte)
Química — 60 (sessenta)
Meteorologia — 30 (trinta}

III -- Provas

o
ri
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• •••n 	 •• em Mi.preaso topaecido pela secretN. ,. ar

Centro de Ciências Matemáticas
e da Natureza

/ Concurso de Habilitação —
Janeiro de 1970

EDITAL
De ordem do Decano do Centro de

Ciências Matemáticas e da Nature-
za (C.C.M.N.) da Universidade Fe-
deral do Rio de Janeiro (U.F.R • J. ),
e de acôrdo com a legislação em vi,
gor, faço público, para conhecimento
dos interessados, que serão abertas,
no próximo dia 1.9 de dezembro, as
inscrições para o Concurso de Ha-
bilitação à matricula no primeiro
período, a se iniciar em • março de
1970, nos cursos de Astronomia, Fí-
sica, Geologia, Matemática, Metereo-
rologia e Química, ministrados pelos
Institutos de Física, Geociências, Ma-
temática e Química, unidades do
Q. C . Id. N.

O Concurso de Habilitação obede-
cera às seguintes normas;

I — Inscrição
1) A Secretaria funcionara no

Bloco A da Cidade Universitária, e
atenderá os candidatos de 2.e a 6.a
feira, das 13 (treze) às 17 (dezessete)
horas, no período de 1.9 (primeiro)
a 30 (trinta) de dezembro do cor-
rente ano.

2 — Os documentos exigidos para
Inscrição serão os seguintes:

a) requerimento de inscrição, feito

1 — O Concurso de Habilitação
constará das seguintes provas, às
quais serão atribuídos os seguintes
pesos:
• Matemática — pêso 2 ((lois)

Física — peso 2 (dois)
Química — peso 2 (dois)
Inglês — peso 1 (me)
2 — As provas serão realizadas em

dependências do C.C.M.N. na Ci-
dade Universitária, durante o mês de
janeiro de 1970, nos seguintes dias 'e
horas:

Matemática — dia 20 (têrça-feira)
— às 14 (catorze) horas

Física — dia 21 (quarta-feira)
às 14 (catorze) horas

Química — dia 22 (quinta-fera) —
às 14 (catorze) horas

Inglês — dia 23 (sextaefeira)
às 14 (catorze) horas

3 — E' obrigatória a realização de
tôdas as provas citadas no item ...
III.1 peles candidatos aos Cursos de
Astronomia, Física, Geologia, Meteoe
rologia e Química.

Os candidatos que selecionarem o
Curso de Matemática como sua única
opção, não farão a prova de quimi- •
ca.

4 — Não será feita segunda cha-
mada de qualquer prova.

5 — O candidato que não compa-
recer a qualquer das provas, ou, que
tiver nota zero em qualquer delas,
será eliminado do Concurso, indepene
dentemente do total de pontos obtie
dos.

6 — O total de pontos obtidos por
•cada candidato será dado pula soma
do% pontos obtidos em cada prova
multiplicados pelos respectivos pee
SOS.

IV — Classificação dos Candidatos
Ao se distribuírem os candidatos

classificados no Concurso de Habili-
tação, de modo a preencher o núme-
ro de vagas oferecidas em cada Cur-
so, adotar-se-ão os seguintes critée
rios, que serM aplicados sucessiva-
mente:

1 — Os candidatos a cada. Curso se-
rão agrupados por opção e classifica_
dos, dentro dos grupos, em ordem dee

esasnte do numero total de pontosti



RÊDE FERROVIÁRIA FEDERAL S. A..;

Superintendência Geral Oe ijaterial
CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 15.69

A Rede Ferroviário. Fedtral S. A., torna público, de ordem do Se,
ator Presieente. are rceseera em era sede à Praça Duque de Caxias nú-
mero 86, 39 andsCr, niata cas.de ao Rio de Jareiro, às 15,00 horas do dia
19 de dezembro cie 19e9, propostas para fornecimento de caversos equipa.
menta- cie via permiteente, coaatando de:

Item - Material - Quant.
1. Auto de iinha com 3 itrês) reboques, capacidade de 6 (seis)

taneladas aproximaaamenie 	 	 116	 ,.
2. Auto de anho. com grua, 3 'três) reboques, capacidade de 6

($eis) toneladas aproximadamente 	 	 47
3. Conjunto ae socadoras inaeuais tipo Jackson 	 	 159,4. Máquina de acerar trilhes 	 	 80
5. Maquina de lurar trilemos 	 s	 77
6. Maquina tirefonedora.paxaleacciora 	 	 .135
7. Máquina de lurar dementes 	 	 118
8. Telefone portita 	 	 172
9. Resma para temerelevisçao e bitola 	 	 164

10. Conjunto ótico pira nivelamento 	 	 119
11. Maquina de esimer.liaar trilhos 	 	 33
12. Maquina de lubrificar juntas 	 	 46
13. Alavanca para extração de grampos elásticos 	 	 113
14. lvlaquina de bater e arrancar pregos 	 	 66
15. Socadora_ niveledorte puxadora automática pe;ada com pra,

Mação nominal de 500 as. li 	 	 7
16. Socadortanivelreciora ausomatica, com produçao nominal de

500m/h . 	 	 11
17. Reguladora de lastro 	 	 10
18. Carro-contrôle . 	 	 3
19. Par de equipamento VHF, a bateria 	 	 21
20. Guindaste "Burro" 	 	 2
21. Pá carregadeira 	 	 8
22. Trator tipo D7 	 	 7
23. Trator tipo D4 	 	 5
24. Caminhão basculante 	 	 16
25. Compressor de 265 pés cúbicos, com perfuratrizes de 22 e

11 kg 	 	 8
26. Conjunto gera sor de corrente elétrica para iluminação 	 	 12
27. Bomba d'água 	 	 12
28. Corretor de bit ola 	 	 66
29. Medidor de lieclia 	 	 15
30. alacsuhia corfetora de juntas 	 	 13.
31. Caminhe° tipo 1,' 600 	 	 15
32. Socadora de Claves 	 	 1
33. Eacavadeira t. ..,e Gradall 	 	 1

As proprrtas devei ao obedecer. rigorosamente. a "Condições Gerais"
e as "Especificaçoes" relatisas a esta Concorrancia que poderão ser ob..
Leias nos seauintas 10C:Li aia de Janeiro, a Praça Duque de Caxias,
n° 86, 3° arear - ida ee7 e em São Paulo à Rua Jose Paulino no 7 ....
2° andar - 13.F.S J.

Rio de Janeiro, 20 de roe naibro de 1969. -- Fereurado L:.5,a ,i-, no, Chefe
do Departamento de Comara.

Der: 1, 2 e 342_0:

COMUNICAÇõES

EU,PRÊSA BRASILEIFA DE CORREIOS E TEL£GRAFOS

Diretoria Regional
Gerais	 ria ruanabara

Diretoria Regional de Ulias
EXERCÍCIO

D . 	DE

Divuignão rr 1.086

PREÇO: NCr$ 0,30

A VENDA

Na Guanabara
Seção de Vendes: Avenida

Rodriguas Alves n° 1
Agência I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo
Serviço de ReembOlso Postal

Em Ereagin
Na Sede do D.I.N.
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EDITAL DE CITAÇAO

De traem do Presidente da Corais-
são de Inquérito Administrativo, ins-
taurada pela Portaria na 1.034, de 8
de outubro de 1969 do Diretor Regio-
nal da Emprêsa Brasileira de arreios
e Telégrafos em Minas Gerais, a fim
de apurar abandono de cargo do ser.
vidor Henrique Roberti Sobrinho,
brasileiro, casado, carteiro 12-B, antes
residente em Belo Horizonte, onde
exercia as suas funções no Entrepos-
to do Correio da Estação Rodoviária,
fica o indiciado acima qualificado,
atualmente em lugar incerto e não sa-
bido, citado pelo presente edital, com
praz,: de 15 dias, para, dentro de 10
(dez) dias, contados a partir da flu-
ência do prazo do Eâltal, comparecer
perante a Comissão de Inquérito, na
Sala da Biblioteca. 2.9 andar da Av.
Afonso Pena na 1,270, Belo Horizonte,
Estado de Minas Geraaa onde funcio-
nam as Comissões de Inquérito da DR
de Minas para se defender na forma
do artiaa 222 do Estatuto dos Fun-
cionários Civis da União.

Belo Horizonte, 12 de novembro de
1939. - Walter Ferreira de Qaeíroz,
Secretário da C. I.

1.1 - Levar-se-á em conta, ao se
a raparem os candidatos à 1.a opção

atematica, o exposto no item 111.3.
As vagas em determinado

C aso sela° ocapades prieraariamen-
te por aqtales que selecionarem esse
C rso como sua primeira cpção,
di que:

o total de pontos obtades cor-
ri iaerde, no minimo, a 3/10 (três dé-
ci nos) cio numero máximo total de
p, ales qae caea candidato pocieria
ok ter;

)) o seu numero de cla.ssificaçãe
cl t atro aa grupo (item IV.1) não ui_
tr .;asse o número cie vagas.

- ApEcacio o critério exposto no
lt ia IV.2, se sobrarem vagas erri "(te-
to .miiiado Cursa, serão essa-s preen.
c/ slaa prioritariamente peles que se-
le eonaram e:se Curso como 2a °Nilo
ol tiventin um total de pontos igual
ot superier a 3/13 do Minera maxi-
m ) (ctraterme especiiica o item ....
IX .2) e nao fcram classificados em
si. primeira Olna0. •

Anleaslos os critérios IV.2 e
IN .3, se sobrarem vagas em determi-
ni do Curso, serão essas Preenchidas
pr oritariamente pelos candidatos quo
se eclonarem esse curso cemo 3a ep-
çã ), obtiveram um total de pontos
ig ml ou superior a 3/10 do máximo
(c )nforme especificado no item IV. 2).
e são foram classificados em suas 1.9
e 2a opções.

- Aplicadas ' os critérios IV.2,n.3 e IV.4, se apbrarem vagas em
de .erminaclo Curso, serão essas pre-
ee:hidas respectiva e sucessivamente,
pe os candidatos qae selecionaram
Ct rso como 1.9, 2.9 e 3.9 opções, le-
va ido-se em conta, como critério de
plaferência, o número total de pon-
to; obtidos pelos candidatos agru-
pa los na opção de mesma ordem,
mi ano que o total de pontos não
at aja os 3/10 do máximo que um
ca ididato poderia obter.

A Secretaria publicará, depois da
rei lizreao do Concurso de Habilita.

uma lista completa cics candida-
to:, com os pontos obtidos em cada
un a das provas.

' - Os candidatos que obtiverem
un mesmo numero total de pontos
sei ao classificados em ordem cofre-
ou iva levando-se sucessivamente em
csata, para desempate, a nota obti-
da em Matemática, Fisica, Química e
In lés.

- Serão considerados classifica-
do: no Concurso, e chamadas à ma.
trfaula em caia Curso, os primeiros
col cados de ararei° cem és critérios
ees estes neste Edital até que se cem-
pie e_ o número de vagas.

- Sera afixada na Secretaria a
Lis 'a de chamada à Matricula.

1) - Além doa candidatos que co-
me aicarem por escrito à Searetaria
sus • desistincia, serão considerados
de: atentes o3 que não comnarecerem

eatrícula dentro do prezo de '7
(se e) dias a contar da data da afi-
xar ao, pela Secretaria, da Lista de
Clumada à Matrícula que contiver
seu nome.

- Se houver casos de desistên-
cia passarão a ter direito à matrf-
cul os classificados imediatamente
abaixo do último anteriormente cha-
ma to, e em número igual às doais-
ter las.

- Preenchidas as vagas de mea-
do •iom as normas expostas neste Edi_
tal, os candidatos não chamados à
ma ricula serão considerados não
apr )vados no Concurso de Habilita-
ção aos Cursos do C. C. M. M., e
não terão, portanto, direito ã matrl-
cult em nenhum dos Cursos.

V - Matrícula
- O Concurso de que trata este

Edi ai só será válido para matricula
no 1.9 período de 1970.

2 - Para a matricula serão exigidos
os eauintes documentos:
a certidae de rascimento, expedi-

da por cartório de registre civil;

1

b) prova de conclusão do Curso
Secundário completo, fichas modelo
18 e 19, em duas vias;

c) atestado de vacina antivarió-
lica;

d) atestado de sanidade física e
mental;

e) atestado de laoneidade moral,
assinado por duas pessoas idôneas;

f) prova de estar em dia com ria
obrigações relativas ao Serviço Mi-
litar.

2.1 - Não é necessário o reconhe_
cimento de firmas dos documentos
exigidos.

2.2 - Os documentos citados nas
alíneas "c" e "f" serão restituídos
ao candidato.

VI - Informações Suplementares
A Secretaria pre itera aos candi-

datos quaisquer informações suple.
mentares.

Rio de Janeiro, 3 de novcrakro de
1969. - Horácio C. de M', Macedo,
Coordenador do Concurso de Habili-
tação.

Locai:
Matadouro - Capitão Eduardo.
Belo Horizonte - Minas Gerais.
Tornamos público que no dia 29 de

dezembro próximo, às 15 horas; na
Saia da Comissão Permanente de Con-
corrências, serao recebidas Propostas
para a execuctio dos trabalhos prepa-
ratórios, raspagem e regularização ge-
ral; terraplenaaem, obras d'arte cor-
rentes e serviços complementares da
infra-estrutura; escavação em túneis
para via dupla e frontais de túneis;
linhas telegráficas; edifícios, cerda-s
marginais; drenagens; obras de arte
especiais e pa ssagens rodoviárias in-
feriores.

03 interessados podarão obter o
Edital e demais elementos bem como
tôdas as inforinaçoes necessárias na
Soda da Corais-ião Permanente de Con-
corrências, à Rua do Mercado n9 34,

1 179 andar, Estado da Guanabara.
Rio de Janeiro, 17 de novembro de

1969. ___ João Carlos Gurgel Barboad
- Presidente da C. P. C.

FDrI'AL DE CITAÇAO

(Com prazo de 15 dias)
O Preaidente da Comissao de Pro.

cesso Administrativo designada pela
Portaria n.9 2.217, de 30 de outubro
de 1969, do Diretor Regional da ECT
- DR Ca Guanabara, tendo em vista
a deliberação contida no Termo de
Indiciaçáo cio Processo na 35.703.68,
à fls. Sb e levando em conta não ter
sido possível citar pessoalmente o in-
diciado naquele processo Paulo Nunes
Martins, Carteiro nivel 12, mat. no.-
mero 1.801.605, cita o por edital com
prazo de 15 dias, a fim de que, de-

!corrido dito prazo, apresente, queren.
aio, no prazo de 10 dias, razões de
defesa, por ter ficado apurado que
infringiu o artigo 207, inciso 11, 1.9
do EFPCI) ficando ciente finalmente,
de que a Comissão se reúne na rua
da Aliaaderat na 5 - terraço - neste
Estado an Goanabara, e que a "vista"
dos autos lhe será dada no locai ao-
matnaicado, no horário das 11 às 15
1, oras.

Estado da Guansaara, 20 de no.
vembro de 1969 - José Francisco de
Oliveira

(Dias 1, 2 e 8 12 69)

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES
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